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Propósitos do Boletim LCMA 
 
Este Boletim tem dois propósitos. O primeiro é a atualização dos profissionais que 
trabalham no escritório. O segundo é divulgar (a) julgamentos concretos, (b) 
orientações dos tribunais, (c) edições de lei, (d) projetos de lei e, quando for o caso, 
(e) artigos de opinião para permitir a atualização, o planejamento e a ação 
estratégica de nossos clientes e parceiros, dentro das nossas áreas de atuação. 
 
Com relação ao segundo propósito, é importante observar que a notícia de uma 
decisão judicial, e mesmo da edição de uma súmula ou lei, não confere certeza ao 
julgamento de qualquer caso concreto, que depende de provas e circunstâncias 
específicas e, em muitas situações, do confronto com outras normas jurídicas, em 
um ordenamento vasto e complexo. 
 
Na esfera administrativa, por sua vez, há normas e súmulas que esperam 
regulamentação para serem aplicadas. 
 
Nenhuma norma ou decisão se aplica automaticamente. 
 
Havendo dúvida sobre os efeitos práticos deste Boletim, consulte-nos ou a outro 
advogado de sua preferência. 

 
As notícias aqui veiculadas não expressam opinião do escritório. 

 
a) Sumário: 

 
STJ 

 
1. Vagas de garagem. Vagas de garagem: um bem escasso da vida urbana no 

centro de disputas judiciais 
2. Usucapião. Usucapião de imóvel urbano: definições, requisitos e limites, 

segundo o STJ 
3. Pedido de medicamentos. STJ fixa teses sobre legitimidade e 

competência em ações com pedido de medicamento 
4. Locações. STJ não admite uso da ação possessória para retomada de imóvel 

alugado 



5. Imóvel financiado. Consolidada a propriedade em nome do credor, não é 
possível a purgação da mora 

6. Dívida ativa. Configura fraude à execução fiscal a alienação de imóvel após 
a inscrição do débito em dívida ativa 

7. Parcelamento de débito fiscal. STJ vai definir forma de aplicação de 
benefício para quitação de débito fiscal parcelado 

8. Pensão alimentícia. STJ admite prisão domiciliar para devedora de 
alimentos que cuida de filho menor 

9. Animais de estimação. Animais de estimação: um conceito jurídico em 
transformação no Brasil 

10. Bovespa. Bovespa não responde pela venda irregular de ações feita por 
corretora 

11. Liquidação da execução. STJ reconhece presunção de veracidade de 
cálculos dos credores em ação na qual devedor não apresentou documentos 
exigidos 

12. Ação contra réu falecido. É facultado ao autor aditar petição inicial no 
caso de réu falecido antes do ajuizamento da ação 

 
TJRJ 

 
1. Registro civil. Alteração no Registro Civil é tema de Pesquisa Selecionada 
2. Alimentos entre cônjuges. Para a exoneração de alimentos, o ex-cônjuge 

deve provar mudança efetiva de sua capacidade econômica, ou da 
necessidade do outro: a constituição de nova família não basta 

3. Plano de saúde. Excepcionalmente, é possível reembolso do plano ao 
segurado por gastos com equipe médica não credenciada que fez cirurgia de 
emergência 

 
TJSP 

 
1. Responsabilidade dos sócios. Tribunal autoriza penhora de bens de 

sócios para pagamento de haveres em ação de dissolução 
2. Marketing e concorrência desleal. Uso de ferramenta de busca para 

concorrência desleal gera indenização 
3. Assinaturas digitais. Documento assinado digitalmente por meio de 

entidade não credenciada à ICP-Brasil é válido 
4. Violência psicológica e patrimonial. Homem deve indenizar ex-

companheira por violência psicológica e patrimonial 
5. Arbitragem. Tribunal anula sentença arbitral por abstenção de voto de um 

dos julgadores 
 

TJDFT 
 

1. Redes sociais. Google e Facebook são condenados a retirarem conteúdo 
difamatório de rede social 

2. “Lei do silêncio”. Construtora deverá indenizar morador por barulho 
produzido em construção 



3. Serviços de decoração. Construtora é obrigada a restituir condôminos por 
atraso em serviço de decoração 
 

TJMG 
 

1. Casais homoafetivos. TJMG reconhece direito a casal homoafetivo no 
registro de criança 
 

TJSC 
 

1. Danos a terceiros. Pedestre atingido por viga de madeira que caiu de 
prédio em construção será indenizado 

2. Seguros. TJ nega pagamento de seguro por agravamento do risco de 
condutor acima de 200 km/h 

3. Influenciadores digitais. Influenciador digital indenizará internauta por 
reproduzir comentário privado em público 

4. Curto-circuito. Moradores de residência incendiada após curto-circuito 
receberão R$ 245 mil pelos danos 

5. Câncer. Paciente oncológico tem direito a medicação de alto custo 
reconhecido judicialmente 

6. Pensão para cães. Discussão sobre pensão de cães, determina Tribunal, 
será julgada em vara da família 
 

TJAL 
 

1. Pai biológico. TJ-AL autoriza alteração de registro civil e inclusão de pai 
biológico 
 

TRF 1 
 

1. Condomínio e IPTU. Mantida a reintegração de imóvel de arrendatário à 
Caixa por falta de pagamento de condomínio e IPTU 

2. Liquidação irregular. É irregular o encerramento das atividades de 
empresa sem quitação de infração ambiental 

3. Responsabilidade dos sócios. Sócios de empresa que foi desfeita 
irregularmente podem ser responsabilizados por débitos fiscais 

4. Leilão. Incabíveis os pedidos de nulidade da execução extrajudicial e de 
revisão contratual após a arrematação do imóvel 

5. Matriz e filial. Dívida tributária de empresa filial pode ser cobrada da 
matriz ainda que não tenham o mesmo CNPJ 
 

TRF 4 
 

1. Golpe: internet banking. Caixa deve restituir valores à empresa que 
sofreu golpe por internet banking 

2. Áreas de Preservação Permanente – APPs. Compradores de imóvel em 
APP herdam obrigação de demolir construções irregulares 



3. Empresa estrangeira. Justiça Federal extingue ação para suspender 
eventual compra de imóveis rurais no Oeste de SC por empresa estrangeira 
 

Câmara dos Deputados 
 

1. Herdeiros indignos. CCJ aprova perda da herança após sentença 

definitiva contra herdeiro indigno 

 

b) Notícias: 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ 
 

1. Vagas de garagem: um bem escasso da vida urbana no centro de 

disputas judiciais 

Recurso valioso no mundo moderno, as vagas de garagem têm sido objeto das mais 

diversas disputas judiciais. Públicas, privativas, pagas, estreitas, largas, livres ou 

reservadas para determinado grupo de pessoas, as vagas se tornaram um bem 

escasso e imprescindível para a organização das cidades. 

As discussões que chegam ao Superior Tribunal de Justiça (STJ) vão desde simples 
disputas patrimoniais pela vaga na divisão de bens até situações mais complexas, 
como a definição desse espaço como bem de família e os limites de sua alienação 
judicial. 

Ação reivindicatória não é válida para pleitear vaga sem registro 
independente 
Segundo o ministro Luis Felipe Salomão, em um condomínio edilício, a vaga de 
garagem pode ser enquadrada como unidade autônoma (artigo 1.331, parágrafo 1º, 
do Código Civil), desde que tenha matrícula independente no registro de imóveis, 
sendo, então, de uso exclusivo do titular. Pode ainda ser considerada direito 
acessório, vinculado a um apartamento, sendo, assim, de uso particular. Ou área 
comum, quando sua fruição couber a todos os condôminos indistintamente. 

No julgamento do REsp 1.152.148, seguindo o voto de Salomão, a Quarta Turma 
decidiu que a ação reivindicatória não é cabível para pleitear direito exclusivo de 
vaga de estacionamento quando este configura direito acessório da unidade 
autônoma ou área de uso comum, pois nessas hipóteses não há o requisito essencial 
para seu ajuizamento: a individualização do bem. 

O recurso foi interposto contra decisão das instâncias ordinárias que determinaram 
ao condomínio de um edifício que demarcasse uma vaga a mais na garagem para os 
proprietários de um apartamento, já que compraram a unidade com direito a duas 
vagas, conforme constava na escritura pública. O condomínio alegou que não havia 
espaço suficiente e que a demarcação da segunda vaga prejudicaria os demais 
moradores. 



“A verdade é que parece não ser possível o ajuizamento da reivindicatória quando a 
coisa reclamada se enquadra como direito acessório da unidade autônoma ou como 
área de uso comum, uma vez que, nessa hipótese, a compropriedade resultante da 
existência de diversos proprietários sobre frações ideais caracteriza-se exatamente 
pela ausência de descrição da extensão, limites e confrontações do bem litigioso”, 
afirmou o relator, observando que não havia matrícula independente da vaga no 
registro de imóveis. 

Ao dar provimento ao recurso, o ministro lembrou que os autores da ação teriam 
outros meios de buscar seus direitos – por exemplo, uma ação indenizatória contra 
a construtora. 

Possibilidade de alienação da vaga a outro condômino 
Nos termos do artigo 2º, parágrafo 2º, da Lei 4.591/1964, o direito à guarda de 
veículo na garagem do edifício “poderá ser transferido a outro condômino, 
independentemente da alienação da unidade a que corresponder, vedada sua 
transferência a pessoas estranhas ao condomínio”. 

Segundo a ministra Nancy Andrighi, embora a vaga de garagem seja, em regra, bem 
acessório vinculado à unidade habitacional, admite-se, independentemente de lhe 
ser atribuída fração ideal específica de terreno, a sua separação para transferência a 
outro apartamento do mesmo edifício. 

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma no julgamento do REsp 954.861, 
para reformar acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que 
considerou necessária a modificação da natureza de uma vaga de garagem, em 
procedimento no cartório de registro de imóveis, para que ela pudesse ser transferida 
a outro condômino. 

Para o colegiado, não há necessidade de procedimentos especiais para a 
transferência de vaga de garagem pelo respectivo dono a outro morador do edifício, 
independentemente da alienação do apartamento a que estava vinculada. 

Hasta pública de boxe em garagem deve ser restrita aos condôminos 
Nesse mesmo sentido, no REsp 2.008.627, a Segunda Turma estabeleceu que, nas 
alienações judiciais, a hasta pública destinada a vender vaga de garagem deve ser 
restrita aos condôminos, salvo autorização em contrário expressa na convenção 
condominial. 

O colegiado reformou decisão do TRF4 que, em execução fiscal movida pelo Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro), considerou possível a 
alienação de um boxe de estacionamento a pessoas estranhas ao condomínio, visto 
que a lei não teria criado nenhum impedimento à expropriação judicial desse tipo de 
bem. 

A relatora do caso, ministra Assusete Magalhães, destacou precedente da Quarta 
Turma (REsp 316.686) no qual o colegiado de direito privado afastou a 
impenhorabilidade da vaga de garagem, definindo que, se o bem pode ser alienado a 
outro condômino, pode ser penhorado e vendido em hasta pública, com preferência 
aos condôminos. 



A ministra ponderou que a redação dada pela Lei 12.607/2012 ao artigo 1.331, 
parágrafo 1º, do Código Civil, veio para conferir maior segurança aos condomínios, 
de forma que tanto a doutrina quanto outros tribunais têm decidido no sentido de 
que, em tais casos, a hasta pública deve se restringir aos condôminos. 

Vaga de garagem não constitui bem de família para efeito de penhora 
Uma das orientações mais frequentemente adotadas pelo STJ na solução de conflitos 
relacionados a vagas de garagem é o enunciado da Súmula 449, aprovada pela Corte 
Especial em 2010, segundo a qual “a vaga de garagem que possui matrícula própria 
no registro de imóveis não constitui bem de família para efeito de penhora”. 

Um dos precedentes que deram origem à orientação sumular foi o REsp 1.138.405, 
de relatoria da ministra Eliana Calmon (aposentada). No julgamento, a Segunda 
Turma reformou acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) que 
entendeu que o boxe de estacionamento integrante de imóvel residencial, mesmo 
sendo unidade autônoma e única, com matrícula individualizada, estaria abrangido 
pelo benefício da impenhorabilidade do bem de família. 

Para a relatora, a decisão contrariou a posição jurisprudencial do STJ, que admitia a 
penhora de boxe ou vaga de garagem quando esta constitui unidade autônoma, de 
conteúdo patrimonial individualizado em relação ao único imóvel residencial. 

Legitimidade passiva para cobrança de IPTU de boxe de garagem 
A ministra Assusete Magalhães também relatou, na Segunda Turma, o AREsp 
337.190, no qual o colegiado reafirmou a jurisprudência a respeito da legitimidade 
passiva em cobrança do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
(IPTU). No caso, o município de Blumenau (SC) ajuizou execução fiscal contra o 
promitente comprador de um imóvel, objetivando receber o crédito tributário 
decorrente da incidência de IPTU sobre o apartamento e o respectivo boxe de 
garagem, dos quais o comprador tinha a posse. 

O tribunal estadual deu parcial provimento à apelação do município, para 
reconhecer a cobrança do IPTU em relação ao apartamento, excluindo, contudo, o 
imposto em relação à vaga de garagem, por entender que a sujeição passiva ao IPTU 
se daria com a propriedade, e não com a posse. 

A relatora destacou que a jurisprudência pacífica do STJ é no sentido de que tanto o 
promitente comprador do imóvel (possuidor a qualquer título) quanto o 
proprietário/promitente vendedor (aquele que tem a propriedade registrada no 
registro de imóveis) são contribuintes responsáveis pelo pagamento do IPTU. 

Para a ministra, o entendimento da corte estadual estava em dissonância com a 
jurisprudência do STJ, uma vez que afastou a legitimidade do executado ao simples 
fundamento de que ele não figurava, no cartório de registros de imóveis, como o 
proprietário do boxe de garagem, deixando de considerar que o município tinha a 
prerrogativa de indicar como sujeito passivo do IPTU o promitente comprador. 

Prazo para contestar metragem de garagem 
Ao verificar a decadência do prazo, a Terceira Turma, no REsp 1.899.941, negou o 
pedido de um consumidor para ser indenizado em razão de a vaga de garagem 



adquirida, juntamente com um imóvel, possuir metragem diferente da que constava 
no contrato. 

Segundo alegou o comprador, no contrato constava que a vaga teria 12 m², quando, 
na realidade, possuía 10,87 m². Ele afirmou que incidiria o prazo prescricional geral 
de dez anos para o pedido de indenização. 

No entanto, o relator, ministro Moura Ribeiro, lembrou que a orientação firmada no 
âmbito do STJ, para a pretensão ao direito de abatimento no preço de imóvel, 
decorrente da diferença de metragem entre a área real do bem (no caso, a vaga de 
garagem) e a constante do contrato, decai em um ano, conforme o artigo 501 do 
Código Civil. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1152148 
REsp 1138405 
REsp 954861 
REsp 2008627 
AREsp 337190 
REsp 1899941 
FONTE: STJ 
 
 

2. Usucapião de imóvel urbano: definições, requisitos e limites, segundo 

o STJ 

Prevista no artigo 183 da Constituição Federal e no artigo 1.240 do Código Civil (CC), 
a ação de usucapião especial de imóvel urbano possibilita o reconhecimento do 
direito ao domínio em favor da pessoa que, de forma pacífica e ininterrupta, tenha 
como sua área de até 250 metros quadrados, por cinco anos, sem oposição, 
utilizando-a para moradia própria ou de sua família, desde que não seja proprietária 
de outro imóvel urbano ou rural. 

Trata-se de uma forma originária de aquisição de imóvel que tem como objetivo 
atingir a função social da propriedade. Nas áreas urbanas, ela também é possível na 
forma do artigo 1.238 do CC, que disciplina a chamada usucapião extraordinária, 
com exigência de posse por 15 anos sem interrupção nem oposição. 

No julgamento do REsp 1.818.564, o ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
Moura Ribeiro explicou que “a usucapião está claramente vinculada à função social 
da propriedade, pois reconhece a prevalência da posse adequadamente exercida 
sobre a propriedade desprovida de utilidade social, permitindo, assim, a 
redistribuição de riquezas com base no interesse público”. 

Em relação a outros dispositivos legais que abordam a usucapião de imóvel urbano, 
a ministra Nancy Andrighi destacou, em seu voto no REsp 1.777.404, a importância 
da Lei 10.257/2001 (Estatuto da Cidade), que trouxe esclarecimentos adicionais 
sobre quem pode se valer do instituto: “Veio regulamentar o texto constitucional e, 
nessa regulamentação, os legitimados a usucapir são o possuidor individualmente 



ou em litisconsórcio, os possuidores em composse e até a associação de moradores 
regularmente constituída, na qualidade de substituta processual”. 

Comum nas cidades brasileiras, o instituto é alvo frequente de discussões: a 
aquisição de metade do imóvel impede o reconhecimento da usucapião? Ela pode ser 
reconhecida se o prazo só for alcançado no curso do processo judicial? A ação judicial 
de usucapião depende do prévio pedido na via extrajudicial? O uso simultâneo do 
imóvel para moradia e comércio compromete a usucapião especial urbana? 

Essas e outras questões encontram resposta na jurisprudência do STJ. 

Prazo para a usucapião pode ser reconhecido no curso do processo 
judicial 
Ao julgar o REsp 1.361.226, a Terceira Turma considerou ser possível o 
reconhecimento da usucapião de bem imóvel se o requisito do prazo for alcançado 
durante a tramitação do processo judicial. 

No início do caso, os recorrentes buscavam o reconhecimento da usucapião 
extraordinária, alegando a posse mansa, pacífica e ininterrupta do imóvel por mais 
de 17 anos, mas a sentença e o acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
(TJMG) negaram o pedido, ao fundamento de que o requisito temporal não tinha 
sido atingido quando do ajuizamento da ação. Ambos avaliaram que a situação 
estava sujeita ao artigo 550 do Código Civil de 1916, impondo-se o prazo de 20 anos 
para a usucapião extraordinária. Na data da sentença, entretanto, o juiz de primeiro 
grau destacou que a posse do imóvel já tinha mais de 20 anos. 

De acordo com o relator, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, o magistrado deve 
considerar fato constitutivo ou extintivo de direito ocorrido após a propositura da 
ação, independentemente de provocação das partes. Nessa mesma linha, o ministro 
citou o Enunciado 497 da V Jornada de Direito Civil (STJ/CJF), segundo o qual “o 
prazo, na ação de usucapião, pode ser completado no curso do processo, ressalvadas 
as hipóteses de má-fé processual do autor”. 

Além disso – destacou o ministro –, a contestação apresentada pelo réu não impede 
o transcurso do prazo. Para ele, a peça defensiva não é capaz de exprimir a resistência 
do demandado à posse exercida pelo autor, mas apenas a sua discordância com a 
aquisição do imóvel pela usucapião. “Contestar, no caso, impõe mera oposição à 
usucapião postulada pelos autores, e não à posse”, concluiu. 

Aquisição de metade do imóvel não impede usucapião especial urbana 
Em outubro de 2022, a Terceira Turma fixou que a aquisição de metade do imóvel 
não impede o reconhecimento da usucapião especial urbana. Para o colegiado, o fato 
de os moradores, autores do pedido, já terem a metade da propriedade não atrai a 
vedação do artigo 1.240 do CC, que impõe como condição não possuir outro imóvel 
urbano ou rural. 

Ao dar provimento ao REsp 1.909.276, o relator, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 
observou que a jurisprudência do STJ admite a usucapião de bem em condomínio, 
desde que o condômino exerça a posse com exclusividade. Para ele, essa 
interpretação se aplicava ao caso em julgamento, pois os recorrentes agiram como 



donos exclusivos: adquiriram metade do imóvel e pagaram as taxas e os tributos 
incidentes sobre ele, além de realizarem benfeitorias. 

“Sob essa perspectiva, o fato de os recorrentes serem proprietários da metade ideal 
do imóvel que pretendem usucapir não parece constituir o impedimento de que trata 
o artigo 1.240 do Código Civil, pois não possuem moradia própria, já que, 
eventualmente, teriam que remunerar o coproprietário para usufruir com 
exclusividade do bem”, afirmou. 

Ação de usucapião é viável se a enfiteuse não for registrada 
A Quarta Turma, por maioria de votos, entendeu que é possível a ação de usucapião 
de imóvel urbano na hipótese em que, mesmo convencionada a constituição de 
enfiteuse entre o possuidor e o proprietário, o título respectivo não tenha sido levado 
ao registro imobiliário. 

Para o colegiado, como o registro é um pressuposto de existência para a maioria dos 
direitos reais, a sua falta impede a configuração da enfiteuse, ainda que, durante 
anos, tenha havido o pagamento do foro e tenha sido exercido o direito de resgate. 
Inexistindo uma efetiva relação jurídica de direito real entre o senhorio direto e o 
foreiro – avaliou a turma –, não há impedimento à aquisição originária da 
propriedade pelo possuidor. 

O caso teve origem em ação proposta por um casal que alegava ter a posse mansa e 
pacífica de terreno foreiro por 20 anos, tendo sido realizado o resgate da enfiteuse. 
A sentença considerou o pedido improcedente, e o Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP) manteve a decisão, sob o fundamento de que o prazo para a prescrição 
aquisitiva não flui enquanto perdura a enfiteuse, pois faltaria o chamado animus 
domini ao enfiteuta. 

Ao analisar o REsp 1.228.615, o relator do voto que prevaleceu no julgamento, 
ministro Luis Felipe Salomão, explicou que o artigo 1.227 do CC, combinado com o 
artigo 172 da Lei 6.015/1973, indica o efeito constitutivo do registro em relação a 
direitos reais sobre imóveis, estabelecendo o princípio da inscrição, segundo o qual 
a constituição, a transmissão e a extinção de direitos reais sobre imóveis só ocorrem 
por meio da inscrição no cartório de registro imobiliário. 

“A mera convenção entre as partes não é condição suficiente a ensejar a constituição 
da enfiteuse, fazendo-se mister a efetivação de um ato formal de ingresso do título 
no registro imobiliário, o qual poderia ensejar o verdadeiro óbice à aquisição 
originária da propriedade pelo enfiteuta – o qual inexiste na situação vertente”, 
concluiu o ministro ao dar provimento ao recurso especial. 

Cabe usucapião extraordinária em área inferior ao módulo urbano 
Sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 985), a Segunda Seção estabeleceu que o 
reconhecimento da usucapião extraordinária, mediante o preenchimento de seus 
requisitos específicos, não pode ser impedido em razão de a área discutida ser 
inferior ao módulo estabelecido em lei municipal. 

Para o relator dos recursos especiais (REsp 1.667.843 e REsp 1.667.842), ministro 
Luis Felipe Salomão, se o legislador quisesse definir parâmetros mínimos para a 
usucapião de área urbana, ele o teria feito de forma expressa, a exemplo da definição 



de limites territoriais máximos para a usucapião especial rural, prevista no artigo 
1.239 do Código Civil. 

O ministro citou decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) no RE 422.349, que 
não verificou inconstitucionalidade na lei municipal que fixa o módulo urbano em 
área superior a 250 metros quadrados, desde que isso não impeça ao particular a 
aquisição do direito de propriedade de área menor, no caso de o órgão de controle 
não questionar a aquisição no prazo legal. 

Além disso, Salomão salientou que o parcelamento do solo e as normas de edificação 
são providências relativas à função social da cidade. Por outro lado – explicou –, a 
usucapião tem por objetivo a regularização da posse e, uma vez reconhecida 
judicialmente, assegura o cumprimento da função social da propriedade. 

Ação de usucapião independe de prévio pedido na via extrajudicial 
Em fevereiro de 2020, a Terceira Turma definiu que o ajuizamento da ação de 
usucapião não está condicionado à negativa do pedido em cartório, mesmo após as 
alterações feitas na Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos) pelo Código de 
Processo Civil de 2015. 

Com esse entendimento, o colegiado determinou o retorno de um processo que 
discutia a usucapião de imóvel ao juízo de origem, para prosseguimento da ação. 

A sentença, desfavorável à autora, citou o Enunciado 108 do Centro de Estudos e 
Debates (Cedes-RJ), segundo o qual a ação de usucapião é cabível somente quando 
houver óbice ao pedido na esfera extrajudicial. O Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro (TJRJ) manteve a decisão. 

No REsp 1.824.133, a Defensoria Pública alegou que o CPC/2015 faculta ao 
interessado pedir a usucapião em cartório, porém sem prejuízo de optar pela via 
judicial. 

O relator do caso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino (falecido), deu razão à DP, 
destacando que o artigo 216-A da Lei de Registros Públicos é claro: “Como se verifica 
já na abertura do caput desse enunciado normativo, o procedimento extrajudicial de 
usucapião foi disciplinado ‘sem prejuízo da via jurisdicional’”. 

Gratuidade em ação de usucapião especial urbana não tem natureza 
objetiva 
Ao julgar o REsp 1.517.822, a Terceira Turma entendeu ser inadmissível conferir 
isenções pecuniárias àquele que tem condições de arcar com as despesas da ação de 
usucapião especial urbana, mesmo que o parágrafo 2º do artigo 12 da Lei 
10.257/2001 o permita. Para o colegiado, tal dispositivo deve ser interpretado 
conciliando-se com a norma especial que regula a matéria, a Lei 1.060/1950, e, a 
partir de 18 de março de 2016, com o CPC vigente. 

Esse posicionamento foi adotado pela turma ao julgar recurso de um médico que 
ingressou com ação de usucapião especial urbana buscando a gratuidade da 
assistência judiciária estabelecida em lei, mesmo reconhecendo, na petição inicial, 
que não era “juridicamente pobre” e que não apresentaria falsa declaração de 
pobreza. 



De acordo com o relator, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, a Lei 10.257/2001 
concede ao autor da ação uma presunção relativa de hipossuficiência, ou seja, de que 
aquele que pleiteia seja uma pessoa de baixa renda. Em razão disso, o benefício 
somente não será concedido se houver prova de que ele não é necessitado. No caso 
em julgamento, conforme apontou o relator, o próprio autor reconheceu que não 
preenchia os requisitos da Lei 1.060/1950 para obtenção da gratuidade. 

Imóvel abandonado do Sistema Financeiro de Habitação não admite 
usucapião 
No julgamento do REsp 1.874.632, a Terceira Turma definiu que não é possível 
usucapião de imóvel vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação (SFH), ainda que 
em situação de abandono. O colegiado avaliou que esse tipo de habitação está 
vinculado à prestação de serviço público, devendo ser tratado como bem público 
insuscetível à aquisição do direito de propriedade. 

Com esse entendimento, foi negado recurso especial a um grupo de pessoas que 
buscava seguir na posse de um imóvel localizado em um conjunto residencial de 
Maceió. 

Segundo a relatora, ministra Nancy Andrighi, “na eventual colisão de direitos 
fundamentais, como o de moradia e o da supremacia do interesse público, deve 
prevalecer, em regra, este último, norteador do sistema jurídico brasileiro, 
porquanto a prevalência dos direitos da coletividade sobre os interesses particulares 
é pressuposto lógico de qualquer ordem social estável”, explicou. 

A relatora lembrou que o imóvel foi adquirido integralmente com recursos públicos 
e destinado à resolução do problema habitacional no país, não sendo admitida, 
portanto, a prescrição aquisitiva. Para ela, a inércia dos gestores públicos não pode 
justificar a ocupação ilícita de área pública, sob pena de serem chanceladas situações 
ilegais de invasão de terras. 

Loteamento em Planaltina (DF) foi alvo de controvérsia envolvendo 
usucapião 
Em julgamento de recurso repetitivo (Tema 1.025), a Segunda Seção confirmou que 
é cabível, por usucapião, a aquisição de imóveis particulares desprovidos de registro 
no Setor Tradicional de Planaltina (DF). 

Os imóveis em discussão eram situados em loteamento que, embora consolidado 
havia décadas, não foi autorizado nem regularizado pela administração do Distrito 
Federal. 

Na fundamentação do REsp 1.818.564, o relator, ministro Moura Ribeiro, ressaltou 
que a possibilidade de registro da sentença declaratória da usucapião não é 
indispensável para o reconhecimento do direito material de propriedade, fundado 
na posse ad usucapionem e no decurso do tempo. Para ele, o registro seria um efeito 
da sentença declaratória de usucapião, e não uma condição para o reconhecimento 
do direito material de propriedade ou para o exercício do direito de ação. 

“Não há, portanto, como negar o direito à usucapião sob o pretexto de que o imóvel 
está inserido em loteamento irregular, porque o direito de propriedade declarado 
pela sentença (dimensão jurídica) não se confunde com a certificação e a publicidade 



que emergem do registro (dimensão registrária) ou com a regularidade urbanística 
da ocupação levada a efeito (dimensão urbanística)”, declarou Moura Ribeiro. 

Uso de imóvel para moradia e comércio não impede usucapião especial 
urbana 
O exercício simultâneo de pequena atividade comercial em propriedade que também 
é utilizada como residência não impede o reconhecimento da usucapião especial 
urbana. Com base nesse entendimento, a Terceira Turma deu provimento ao recurso 
especial (REsp 1.777.404) de dois irmãos e reconheceu a usucapião de um imóvel 
utilizado por eles de forma mista. 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, destacou que a exclusividade de uso residencial 
não é requisito expressamente previsto em nenhum dos dispositivos legais e 
constitucionais que tratam da usucapião especial urbana. “O uso misto da área a ser 
adquirida por meio de usucapião especial urbana não impede seu reconhecimento 
judicial, se a porção utilizada comercialmente é destinada à obtenção do sustento do 
usucapiente e de sua família”, disse. 

De acordo com a relatora, é necessário que o imóvel reivindicado sirva de moradia 
para o requerente ou sua família, mas não se exige que essa área não seja produtiva, 
especialmente quando é utilizada para o sustento do próprio requerente, como na 
hipótese em julgamento. 

Não cabe intervenção de terceiros na modalidade de oposição em ação 
de usucapião 
A Terceira Turma também definiu que não cabe intervenção de terceiros na 
modalidade de oposição em ações de usucapião. Com isso, foi confirmado acórdão 
do Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE) que não permitiu a participação de um 
terceiro interessado em ação judicial. 

No julgamento do REsp 1.726.292, o relator, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 
explicou que a intervenção pretendida era desnecessária, pois a tutela buscada por 
meio da oposição poderia ser alcançada pela simples contestação à ação de 
usucapião. 

“O opoente carece de interesse processual para o oferecimento de oposição na ação 
de usucapião porque, estando tal ação incluída nos chamados juízos universais (em 
que é convocada a integrar o polo passivo por meio de edital toda a universalidade 
de eventuais interessados), sua pretensão poderia ser deduzida por meio de 
contestação”, afirmou. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1818564 
REsp 1777404 
REsp 1909276 
REsp 1361226 
REsp 1228615 
REsp 1824133 
REsp 1517822 
REsp 1726292 



REsp 1874632 
REsp 1667843 
REsp 1667842 
FONTE: STJ 
 

3. STJ fixa teses sobre legitimidade e competência em ações com pedido 

de medicamento 

No julgamento do Incidente de Assunção de Competência (IAC) 14, a Primeira Seção 

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu teses a respeito de qual ente 

federativo deve responder ação na qual se pede acesso a medicamento não incluído 

nas políticas públicas, mas devidamente registrado na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (Anvisa). 

Em razão da responsabilidade solidária dos entes federativos na prestação da saúde, 
o colegiado entendeu que: 

a) nas hipóteses de ações relativas à saúde intentadas com o objetivo de compelir o 
poder público ao cumprimento de obrigação de fazer consistente na dispensação de 
medicamentos não inseridos na lista do Sistema Único de Saúde (SUS), mas 
registrados na Anvisa, deverá prevalecer a competência do juízo de acordo com os 
entes contra os quais a parte autora elegeu demandar; 

b) as regras de repartição de competência administrativa do SUS não devem ser 
invocadas pelos magistrados para fins de alteração ou ampliação do polo passivo 
delineado pela parte no momento da propositura da ação, mas tão somente para fins 
de redirecionar o cumprimento da sentença ou determinar o ressarcimento da 
entidade federada que suportou o ônus financeiro no lugar do ente público 
competente, não sendo o conflito de competência a via adequada para discutir a 
legitimidade ad causam, à luz da Lei 8.080/1990, ou a nulidade das decisões 
proferidas pelo juízo estadual ou federal – questões que devem ser analisadas no 
bojo da ação principal; e 

c) a competência da Justiça Federal, nos termos do artigo 109, I, da Constituição 
Federal, é determinada por critério objetivo, em regra, em razão das pessoas que 
figuram no polo passivo da demanda (competência ratione personae), competindo 
ao juízo federal decidir sobre o interesse da União no processo (Súmula 150 do STJ), 
não cabendo ao juízo estadual, ao receber os autos que lhe foram restituídos em vista 
da exclusão do ente federal do feito, suscitar conflito de competência (Súmula 254 
do STJ). 

Responsabilidade solidária em matéria de saúde 
Em seu voto, o relator, ministro Gurgel de Faria, apresentou a evolução da 
jurisprudência sobre o direito à saúde no Brasil, desde a consagração da saúde como 
direito fundamental na Constituição Federal até as últimas decisões do STJ e do 
Supremo Tribunal Federal (STF) sobre a matéria. 



Ele lembrou que o STF, no julgamento do Tema 793, consolidou o entendimento da 
responsabilidade solidária dos entes federados em matéria de saúde, mas inovou no 
cenário jurídico ao exigir que o magistrado direcione o cumprimento da obrigação 
segundo as normas de repartição de competências do SUS, e que determine à pessoa 
política legalmente responsável pelo financiamento da prestação sanitária ressarcir 
quem suportou tal ônus. 

Segundo o ministro, essa mudança acarretou uma divergência de interpretação entre 
os juízos estaduais e federais, e fez renascer a discussão relacionada à natureza do 
litisconsórcio formado em tais casos – o que resultou em uma imensa quantidade de 
conflitos de competência a respeito da questão no STJ. 

Formação de litisconsórcio entre os entes federados nas demandas de 
saúde 
Gurgel de Faria ressaltou que os precedentes de caráter vinculante, tanto do STJ 
quanto do STF, reconhecem a relação de solidariedade entre municípios, estados e 
União quando se trata de demanda jurídica de saúde. Assim, acrescentou, na 
solidariedade passiva, o credor tem o direito de exigir de um ou de alguns dos 
devedores, parcial ou totalmente, a dívida comum. 

Para o relator, uma vez que tem prevalecido, nos precedentes formados até então no 
âmbito do STJ e até mesmo do STF, a possibilidade de o usuário do SUS escolher 
quaisquer das esferas de poder para obter o tratamento médico desejado – 
medicação ou insumos –, de forma isolada e indistintamente, não haveria a figura 
do litisconsórcio compulsório ou necessário. 

O ministro destacou, portanto, que “até que se desfaçam as premissas acima citadas, 
e outras sejam estabelecidas em seu lugar, nas hipóteses de ações relativas à saúde 
intentadas com o objetivo de compelir o poder público ao cumprimento de obrigação 
de fazer consistente na dispensação de medicamentos não inseridos na lista do SUS, 
mas registrado na Anvisa, deverá prevalecer a competência do juízo de acordo com 
os entes contra os quais a parte autora elegeu demandar”. 

Além disso, salientou haver “flagrante necessidade de que o STJ se posicione 
imediatamente a respeito do tema objeto do presente IAC, buscando evitar a 
proliferação de incidentes relacionados à competência para o julgamento das 
demandas de saúde e oferecer segurança jurídica enquanto o STF não decidir a 
matéria que se encontra afetada à solução por repercussão geral”. 

Leia o acórdão no CC 187.276. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
CC 187276 
CC 187533 
CC 188002 
FONTE: STJ 
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4. STJ não admite uso da ação possessória para retomada de imóvel 

alugado 

O instrumento processual adequado para que o proprietário retome a posse direta 

de imóvel alugado é a ação de despejo, nos termos do artigo 5º da Lei 8.245/1991 

(Lei de Locação), não servindo para esse objetivo o ajuizamento de ação possessória. 

O entendimento foi reafirmado pela Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) ao reformar acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), segundo o 
qual a ação possessória seria cabível para que os possuidores indiretos – no caso, os 
herdeiros do proprietário falecido – reivindicassem a retomada do imóvel locado. 

De acordo com os autos, após a morte de seu pai, um dos herdeiros avisou à locatária 
que não tinha mais interesse no aluguel, e solicitou a desocupação. Entretanto, a 
locatária se recusou a sair do imóvel, alegando que o teria comprado do proprietário 
anterior. 

Ao confirmar a sentença que determinou a reintegração de posse, o TJSP considerou 
que, tendo sido demonstrada a relação locatícia no imóvel transmitido aos herdeiros 
no momento da morte do pai (princípio da saisine), estava comprovada a posse 
indireta do autor da ação sobre o imóvel. 

Apesar de considerar que, no caso, o procedimento adequado seria o da ação de 
despejo, o TJSP seguiu o princípio mihi factum, dabo tibi ius (“dá-me os fatos que 
lhe darei o direito”), concluindo que o juiz de primeiro grau agiu corretamente ao 
analisar o pedido de reintegração de posse. 

Ações possessórias e de despejo têm natureza e fundamentos distintos 
Relator do recurso da locatária no STJ, o ministro Antonio Carlos Ferreira comentou 
que o Código de Processo Civil, em seu artigo 554, prevê a fungibilidade (ou seja, a 
possibilidade de se aceitar um meio processual juridicamente inadequado) para os 
diferentes tipos de ação possessória: a reintegração de posse (no caso de esbulho), a 
manutenção de posse (na hipótese de turbação) e o interdito proibitório (em razão 
de ameaça à posse). 

Por outro lado, observou, a ação de despejo prevê uma relação locatícia subjacente, 
da qual derivam os direitos e os deveres do locador e do locatário – sendo possível 
comprovar, a partir dessa relação, uma situação de posse indevida. 

“Embora o pedido da reintegração de posse e da ação de despejo seja a posse legítima 
do bem imóvel, trata-se de pretensões judiciais com natureza e fundamento jurídico 
distintos, pois, enquanto a primeira baseia-se na situação fática possessória da coisa, 
a segunda se fundamenta em prévia relação contratual locatícia, regida por norma 
especial, o que, consequentemente, impossibilita sua fungibilidade”, completou. 

Desocupação para uso próprio tem procedimentos específicos na Lei de Locação 
No caso analisado, segundo o relator, o término do contrato de locação ocorreu em 
razão da necessidade de retomada do imóvel para moradia, contexto em que a Lei 



8.245/1991 prevê procedimentos específicos para a desocupação, bem como sanções 
– até criminais – se o proprietário não utilizar o bem com a finalidade alegada. 
“Ao se permitir o ajuizamento de ação possessória em substituição da ação de 
despejo, nega-se vigência ao conjunto de regras especiais da Lei de Locação, tais 
como prazos, penalidades e garantias processuais”, concluiu o ministro ao dar 
provimento ao recurso especial e julgar improcedente a ação de reintegração de 
posse. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1812987 
FONTE: STJ 

 

5. Consolidada a propriedade em nome do credor, não é possível a 

purgação da mora 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que, ao tomador do 

empréstimo que não quitou o débito até a consolidação da propriedade em nome do 

credor fiduciário, é assegurado somente o exercício do direito de preferência na 

compra do imóvel que serviu de garantia do financiamento. 

No caso sob análise, o colegiado entendeu que o fato de a consolidação da 
propriedade em nome do banco credor ter ocorrido depois da entrada em vigor da 
Lei 13.465/2017 impede a quitação do débito e a retomada do contrato de 
financiamento imobiliário. 

Uma empresa ajuizou ação anulatória de ato jurídico, na qual alegou que o banco 
teria cometido várias irregularidades na expropriação do imóvel dado como 
garantia, por alienação fiduciária, em cédula de crédito bancário. Segundo a 
empresa, não lhe foi dada a oportunidade de reaver o bem ou discutir a dívida. 

Em primeira instância, foram julgados improcedentes os pedidos de suspensão do 
leilão, retificação da certidão de matrícula e manutenção na posse do imóvel. O 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) manteve a decisão, sob o fundamento 
de que, com o advento da Lei 13.465/2017, foi assegurado ao devedor tão somente o 
exercício do direito de preferência na compra do bem alienado. 

No recurso dirigido ao STJ, a empresa defendeu a inaplicabilidade da lei, sob o 
argumento de que o contrato foi firmado antes da sua entrada em vigor. 

Lei trouxe novo entendimento às turmas de direito privado 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, lembrou que as turmas de direito privado do 
STJ realmente tinham o entendimento de que seria lícito ao devedor quitar o débito 
no prazo de 15 dias após a intimação prevista no artigo 26, parágrafo 1º, da Lei 
9.514/1997, ou a qualquer momento até a assinatura do auto de arrematação, 
segundo o artigo 34 do Decreto-Lei 70/1966. 

No entanto, a ministra destacou que a Lei 13.465/2017 incluiu o parágrafo 2º-B no 
artigo 27 da Lei 9.514/1997, o qual assegura ao devedor o direito de preferência para 



adquirir o imóvel objeto de garantia fiduciária. Conforme ressaltou, a Terceira 
Turma, ao julgar o REsp 1.649.595, concluiu que, com a entrada em vigor da nova 
lei, não mais se admite a quitação do débito após a consolidação da propriedade em 
favor do credor fiduciário. 

Aplicação da lei aos casos anteriores à sua vigência 
A ministra acrescentou que a Lei 13.465/2017 pode ser aplicada aos contratos 
anteriores à sua edição, pois serão consideradas as datas da consolidação da 
propriedade e da quitação do débito, e não a data da contratação do empréstimo. 

Nancy Andrighi explicou que, no julgamento do REsp 1.649.595, foram estabelecidas 
duas teses: se já consolidada a propriedade e quitado o débito antes da Lei 
13.465/2017, impõem-se o desfazimento do ato de consolidação e a retomada do 
contrato de financiamento imobiliário; se, após a vigência da lei, a propriedade foi 
consolidada, mas não foi pago o débito, fica assegurada ao devedor tão somente a 
preferência na aquisição do imóvel. 

“Na hipótese dos autos, em que a consolidação da propriedade em nome do credor 
fiduciário ocorreu após a entrada em vigor da Lei 13.465/2017, não há que falar em 
possibilidade de o devedor purgar a mora até a assinatura do auto de arrematação, 
ficando assegurado apenas o exercício do direito de preferência para adquirir o 
imóvel objeto da propriedade fiduciária”, concluiu. 

Leia o acórdão no REsp 2.007.941. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 2007941 
FONTE: STJ 

 

6. Configura fraude à execução fiscal a alienação de imóvel após a 

inscrição do débito em dívida ativa 

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou o entendimento 

de que, após a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, são consideradas 

fraudulentas as alienações de bens do devedor posteriores à inscrição do crédito 

tributário na dívida ativa, a menos que ele tenha reservado quantia suficiente para o 

pagamento total do débito. 

Antes de comprar um imóvel, uma pessoa verificou que não havia registro de 
penhora ou qualquer outro impedimento à aquisição. Entretanto, a construtora, 
primeira proprietária do imóvel, teve um débito tributário inscrito na dívida ativa 
pela Fazenda Nacional antes de realizar a primeira venda. A defesa da última 
adquirente sustentou que foram feitas as averiguações necessárias e, por isso, não 
houve má-fé no negócio. 

As instâncias ordinárias entenderam que a presunção de fraude à execução seria 
relativa, e a afastaram considerando que a última compradora agiu de boa-fé ao 
adotar as cautelas que lhe eram exigidas. Para o Tribunal Regional Federal da 4ª 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2256041&num_registro=202201768370&data=20230216&formato=PDF


Região (TRF4), seria desarrazoado querer que, no caso de alienações sucessivas de 
imóveis, o comprador tivesse de investigar as certidões negativas de todos os 
proprietários anteriores. 

Em recurso especial, a Fazenda Nacional alegou que, de acordo com a jurisprudência 
do STJ, após o advento da LC 118/2005, a presunção da fraude à execução em tais 
situações é absoluta, ainda que tenham ocorrido sucessivas alienações do bem. 

Ao dar provimento ao recurso especial, afastando a tese de que a boa-fé da 
adquirente excluiria a fraude, a turma cassou o acórdão de segunda instância e 
determinou novo julgamento do caso. 

Presunção de fraude se tornou absoluta com a LC 118/2005 
O ministro Benedito Gonçalves destacou que a Primeira Seção, no julgamento do 
REsp 1.141.990, decidiu que a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC 
118/2005 só caracteriza fraude à execução se tiver havido a prévia citação no 
processo judicial. Após a entrada da lei em vigor, a presunção de fraude se tornou 
absoluta, bastando a efetivação da inscrição em dívida ativa para a sua configuração. 

“Não há por que se averiguar a eventual boa-fé do adquirente, se ocorrida a hipótese 
legal caracterizadora da fraude, a qual só pode ser excepcionada no caso de terem 
sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da 
dívida inscrita”, apontou o ministro. 

O magistrado ponderou que esse entendimento se aplica também às hipóteses de 
alienações sucessivas, porque se considera fraudulenta, mesmo quando há 
transferências sucessivas do bem, a alienação feita após a inscrição do débito em 
dívida ativa, sendo desnecessário comprovar a má-fé do terceiro adquirente. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1820873 
FONTE: STJ 
 

7. STJ vai definir forma de aplicação de benefício para quitação de 

débito fiscal parcelado 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Especiais 
2.006.663, 2.019.320 e 2.021.313, de relatoria do ministro Herman Benjamin, para 
julgamento sob o rito dos repetitivos. 

A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.187 na base de dados 
do STJ, é “definir o momento da aplicação da redução dos juros moratórios, nos 
casos de quitação antecipada, parcial ou total, dos débitos fiscais objeto de 
parcelamento, conforme previsão do artigo 1º da Lei 11.941/2009″. 

O colegiado determinou a suspensão dos recursos especiais e agravos em recurso 
especial fundados em idêntica questão de direito, em tramitação tanto na segunda 
instância como no STJ. 

Base de cálculo para a apuração dos juros de mora 



No REsp 2.019.320, a União recorre de acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região (TRF4) que considerou que a base de cálculo para a apuração dos juros de 
mora deve considerar apenas o valor principal do débito fiscal, excluindo a multa. 
Para a União, o correto seria levar em conta o valor principal mais a multa, o que 
aumentaria o montante dos juros de mora devidos, sobre os quais deve incidir o 
benefício da Lei 11.941/2009 para quem paga à vista. 

O relator afirmou que essa discussão, submetida reiteradamente ao STJ, “representa 
questão de relevância e impacto significativo”. Segundo o ministro, em pesquisa à 
base de jurisprudência da corte, foram encontrados 79 acórdãos e cerca de mil 
decisões monocráticas sobre a mesma controvérsia, proferidos pelos ministros da 
Primeira e da Segunda Turma. 

Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica 
O Código de Processo Civil de 2015 regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento 
por amostragem, mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias 
idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito 
dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos 
tribunais brasileiros. 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera 
economia de tempo e segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os 
temas afetados, bem como conhecer a abrangência das decisões de sobrestamento e 
as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

Leia o acórdão de afetação no REsp 2.019.320. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 2019320 
REsp 2006663 
REsp 2021313 
FONTE: STJ 

 

8. STJ admite prisão domiciliar para devedora de alimentos que cuida 

de filho menor 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) admitiu o cumprimento da 

prisão por dívida de alimentos em regime domiciliar, caso a devedora seja mãe e 

única responsável por outro filho menor de 12 anos. Ao aplicar, por analogia, o artigo 

318, V, do Código de Processo Penal (CPP), o colegiado considerou que esse 

dispositivo – instituído pelo Marco Legal da Primeira Infância (Lei 13.257/2016) – 

tem a finalidade de reduzir os efeitos negativos decorrentes do afastamento materno. 

Na origem, após a mãe deixar de pagar a pensão para um de seus filhos, que ficou 
sob a guarda do pai, foi requerido o cumprimento da sentença que havia homologado 
o acordo de alimentos estabelecido entre as partes. O juiz decretou a prisão civil da 
devedora. 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=186259830&registro_numero=202202500401&peticao_numero=202300IJ2234&publicacao_data=20230426&formato=PDF


Impetrado habeas corpus no Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), o relator 
suspendeu a ordem de prisão, mas, no julgamento de mérito, o colegiado negou o 
pedido e revogou a liminar. 

Em outro habeas corpus, dessa vez no STJ, a defesa afirmou que a mulher está 
desempregada, é mãe solo e responsável pela guarda de um filho menor de 12 anos. 
Nesse contexto, pediu que fosse aplicado, por analogia, o dispositivo do CPP que 
permite o cumprimento da prisão preventiva em regime domiciliar no caso de 
mulher com filho de até 12 anos, entre outras hipóteses. 

Dispositivo integra política de proteção à primeira infância 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, comentou que a regra do artigo 318, V, do CPP, 
apesar de fazer parte da legislação processual penal, não atende exclusivamente a 
esse ramo do direito. Segundo explicou, o dispositivo “compõe um conjunto de 
regras destinadas à promoção de uma política pública de proteção à primeira 
infância”. 

“Não há razão para que essa mesma regra não se aplique às mães encarceradas em 
virtude de dívida de natureza alimentar, observada a necessidade de adaptação desse 
entendimento às particularidades dessa espécie de execução”, acrescentou. 

Segundo a ministra, o STJ adotou o entendimento de que é legalmente presumida a 
necessidade de cuidado materno para as crianças menores de 12 anos, sendo 
desnecessária sua comprovação em cada caso. 

Justiça pode adotar medidas executivas atípicas 
Nancy Andrighi também apontou que, diante do não pagamento de pensão 
alimentícia, a segregação social do devedor é uma forma de induzi-lo a quitar a 
dívida. Entretanto, no caso em julgamento, ao autorizar a devedora a exercer 
trabalho externo, a relatora avaliou que a segregação total poderia colocar em risco 
a subsistência do filho sob sua guarda, além de impedi-la de obter os recursos 
necessários para pagar os alimentos devidos ao outro filho. 

Ao mesmo tempo, a ministra autorizou a adoção de medidas executivas atípicas para 
coagir a devedora a quitar a obrigação. “A conversão da prisão, de regime fechado 
para regime domiciliar, não impede, mas, ao revés, autoriza a aplicação, inclusive 
cumulativa e combinada, de medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-
rogatórias, nos termos do artigo 139, IV, do Código de Processo Civil, com o 
propósito de estimular o cumprimento da obrigação de natureza alimentar”, 
concluiu. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

FONTE: STJ 

 



9. Animais de estimação: um conceito jurídico em transformação no 

Brasil 

Em um país cujos habitantes possuem mais de 139 milhões de animais de estimação 
(os dados da Associação Brasileira da Indústria de Produtos para Animais de 
Estimação colocam o Brasil como a terceira nação do mundo nesse quesito), é difícil 
pensar que alguém brinque com o seu bem semovente ou o leve para passear. Foi 
essa caracterização de simples coisa, porém, que prevaleceu durante as últimas 
décadas no ordenamento jurídico brasileiro: os bichos seriam apenas um item do 
patrimônio de seu titular. 
Com a evolução do entendimento sobre a complexidade dos animais e uma nova 
visão das relações entre eles e as pessoas, também se desenvolveu o debate sobre 
qual o enquadramento jurídico adequado para os pets. 

No mundo jurídico, surgem termos como “família multiespécie”, e são discutidos 
direitos intrínsecos aos animais não racionais; no mundo cotidiano, a histórica 
relação de dependência e sobrevivência que forjou os primeiros contatos entre 
humanos e bichos é alterada para algo muito mais íntimo e peculiar: por todos os 
lados, circulam os “pais de pet” levando seus “filhos” na coleira em roupas coloridas, 
pessoas se reúnem para comemorar o aniversário dos bichinhos, e se inauguram 
hotéis exclusivos para eles, com direito a banho de piscina e atividades lúdicas. 

Para além das discussões já existentes no Congresso Nacional – há projetos de lei, 
por exemplo, que pretendem admitir os animais como seres sencientes, passíveis de 
emoções e sentimentos e, como tal, sujeitos de direitos –, o Poder Judiciário tem 
dedicado maior atenção à caracterização dos animais de estimação. Esses debates 
chegaram ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), que também evoluiu ao analisar 
controvérsias sobre bichos. 

Definição como simples coisas não resolve mais as controvérsias sobre 
os pets 
A doutrina aponta que a natureza jurídica dos animais está prevista no artigo 82 do 
Código Civil, segundo o qual são considerados bens móveis aqueles “suscetíveis de 
movimento próprio, ou de remoção por força alheia, sem alteração da substância ou 
da destinação econômico-social”. Nesse contexto, os bichos de estimação não teriam 
direitos, de forma que suas garantias estariam relacionadas aos direitos de seus 
donos, e as discussões sobre eles estariam mais próximas de institutos como a posse 
e a propriedade. 

Em dois precedentes recentes, os colegiados do STJ não alteraram essa 
caracterização legal, mas lançaram novas luzes sobre o tema ao apontar que a 
definição como simples coisa não é mais suficiente para tratar os litígios que 
envolvem animais de estimação. 

Nem coisas, nem pessoas: animais de estimação seriam um “terceiro 
gênero” 
No primeiro caso (processo sob segredo de justiça), em 2018, a Quarta Turma 
analisou a questão dos pets no bojo de uma controvérsia sobre a possibilidade de 



reconhecimento do direito de visitas após a dissolução de união estável. Em segunda 
instância, aplicando de forma analógica as regras legais para a guarda de filhos 
menores, o tribunal estadual entendeu ser possível a delimitação do direito de visitas 
ao animal de estimação que ficou com um dos ex-companheiros após a separação. 

O relator do recurso, ministro Luis Felipe Salomão, lembrou que o Código Civil 
enquadrou os animais na categoria das coisas – portanto, objetos de relações 
jurídicas, conforme previsto não apenas no artigo 82, mas também nos artigos 445, 
936, 1.444, 1.445 e 1.446. 

Apesar dessa condição legal, o ministro considerou que “não se mostra suficiente o 
regramento jurídico dos bens para resolver, satisfatoriamente, tal disputa familiar 
nos tempos atuais, como se se tratasse de simples discussão atinente à posse e à 
propriedade”. 

Para Salomão, não se trata de humanizar o animal, tampouco de equiparar a posse 
dos bichos com a guarda de filhos, mas de considerar que o direito de propriedade 
sobre eles não pode ser exercido de maneira idêntica àquele relativo às coisas 
inanimadas ou que não são dotadas de sensibilidade. 

De acordo com o relator, é essa natureza especial que impõe uma série de limitações 
aos direitos de propriedade que recaem sobre os animais. 

“Penso que a resolução deve, realmente, depender da análise do caso concreto, mas 
será resguardada a ideia de que não se está diante de uma ‘coisa inanimada’, sem lhe 
estender, contudo, a condição de sujeito de direito. Reconhece-se, assim, um terceiro 
gênero, em que sempre deverá ser analisada a situação contida nos autos” – afirmou 
o ministro ao manter o julgamento de segundo grau, enfatizando a necessidade de 
que tal análise seja voltada para a proteção do ser humano e de seu vínculo afetivo 
com o animal. 

Animais são seres dotados de sensibilidade 
Em julgamento realizado no ano passado (REsp 1.944.228), a Terceira Turma 
abordou o tema ao analisar controvérsia sobre a divisão de despesas com os animais 
de estimação após o fim do relacionamento de um casal. Os gastos diziam respeito a 
seis cachorros, todos adquiridos durante a união estável. De acordo com os autos, 
após a separação, o ex-companheiro teria deixado de contribuir para a manutenção 
dos bichos. 

Em segundo grau, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), considerando não 
existir regramento jurídico específico para o caso, adotou os princípios gerais do 
direito para obrigar o ex-companheiro a custear, em conjunto com a ex-
companheira, as despesas geradas pelos pets, como forma de evitar seu 
enriquecimento sem causa, nos termos do artigo 884 do Código Civil. 

Ainda para o TJSP, uma vez estabelecida a relação de afeto entre as pessoas e os 
animais, não seria possível admitir, do ponto de vista ético, o abandono como causa 
lícita de extinção da propriedade e, por consequência, da responsabilidade pela 
manutenção. 



No voto que foi acompanhado pela maioria do colegiado, o ministro Marco Aurélio 
Bellizze considerou ser necessário compatibilizar as regras sobre o regime de bens 
da união estável com a natureza particular dos animais de estimação, “concebidos 
que são como seres dotados de sensibilidade”. 

Para o ministro, com base na atual legislação sobre o tema, não seria possível falar 
no custeio das despesas com os animais no contexto do instituto da pensão 
alimentícia – típico das relações de filiação e, portanto, regido pelo direito de família. 

Segundo Bellizze, as despesas com o custeio da subsistência dos animais são 
obrigações inerentes à condição de dono, ainda mais relevantes no caso dos bichos 
de estimação, que dependem totalmente dos cuidados de seus donos. Essa 
característica, apontou, torna fundamental analisar como as partes definiram o 
destino dos animais ao término da relação. 

“Se, em virtude do fim da união, as partes, ainda que verbalmente ou até 
implicitamente, convencionarem, de comum acordo, que o animal de estimação 
ficará com um deles, este passará a ser seu único dono, que terá o bônus – e a alegria, 
digo eu – de desfrutar de sua companhia, arcando, por outro lado, sozinho, com as 
correlatas despesas”, apontou. 

Nesse cenário, para o ministro, não seria possível ao dono reivindicar do ex-
companheiro, que não é mais responsável pelo pet, o custeio de suas despesas. 

No caso dos autos, Bellizze entendeu que, como a ex-companheira atribuiu a si todos 
os direitos em relação aos animais, era ela quem deveria, desde o término da relação, 
custear as respectivas despesas – ao mesmo tempo em que, “merecidamente, usufrui 
da companhia dos seus cães de estimação e deles recebe afeto, em reciprocidade”. 

Projetos no Congresso retiram animais da categoria de objetos e 
garantem direitos 
Enquanto a Justiça segue analisando controvérsias sobre os pets, o Poder Legislativo 
pode alterar, nos próximos anos, a caracterização desses animais no ordenamento 
jurídico. 

Em 2019, o Senado Federal aprovou o PLC 27/2018, segundo o qual os animais 
deixam de ser considerados objetos e passam a ter natureza jurídica sui generis, 
como sujeitos de direitos despersonificados. Em consulta pública feita pelo Senado, 
a proposição recebeu aprovação de mais de 24 mil pessoas, contra apenas 731 votos 
negativos. 

O projeto reconhece nos animais a condição de seres sencientes – ou seja, que têm 
sentimentos – e altera o Código Civil para que não sejam mais considerados bens 
semoventes. Como a proposta teve início na Câmara dos Deputados e foi aprovada 
com alterações no Senado, o projeto retornou à primeira casa para nova análise (PL 
6.054/2019). 

Neste ano, a Câmara dos Deputados recebeu o PL 179/2023, que busca regulamentar 
a família multiespécie – definida como a comunidade formada por seres humanos e 
animais de estimação – e prevê uma série de direitos para os pets, inclusive pensão 
alimentícia e participação no testamento do tutor. 



De acordo com o projeto, os animais devem ser considerados filhos por afetividade 
e ficam sujeitos ao poder familiar. Caso o texto seja aprovado, os pets também 
passarão a ter acesso à Justiça para a defesa de seus interesses ou a reparação de 
danos materiais e existenciais, hipóteses em que caberá ao tutor – ou, na falta dele, 
à Defensoria Pública e ao Ministério Público – representar o bicho em juízo. A 
proposta ainda aguarda distribuição na Câmara. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1944228 
FONTE: STJ 

 

10. Bovespa não responde pela venda irregular de ações feita por 

corretora 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou acórdão do 
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) e afastou condenação imposta à 
Bovespa para indenizar uma investidora pela venda irregular de ações mediante 
procuração falsa. 

O documento teria sido apresentado à corretora, que, por sua vez, ordenou a venda 
das ações. Para o colegiado, não há relação de consumo entre a Bolsa de Valores e a 
investidora para justificar a aplicação do Código de Defesa do Consumidor (CDC) ao 
caso. 

“A entidade de compensação e liquidação presta fundamental serviço no âmbito do 
mercado de capitais, mas não os fornece no mercado de consumo, tampouco ao 
público em geral, mantendo relação exclusivamente com as distribuidoras e 
corretoras de valores mobiliários – instituições previamente autorizadas pela 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM) para exercer tais atividades”, explicou a 
relatora, ministra Nancy Andrighi. 

Ações vendidas após entrega de uma procuração falsa 
Na origem, a investidora ajuizou uma ação de indenização após descobrir que suas 
20 mil ações da Telemar foram vendidas em 1993 com o uso de uma procuração falsa 
apresentada à corretora. A sentença foi favorável à investidora, condenando a 
Bovespa (na época dos fatos Câmara de Liquidação e Custódia – CLC) ao pagamento 
das ações e de danos morais. Na decisão, o Juízo de primeiro grau aplicou o CDC. 

O TJRJ manteve a condenação, reconhecendo a responsabilidade objetiva da 
Bovespa por entender que a relação jurídica entre a titular das ações e a ré teria sido 
regida pelo CDC. 

No recurso especial, a Bovespa destacou, entre outros pontos, que não se enquadra 
no conceito de fornecedora de serviços no mercado de consumo, pois presta serviços 
às corretoras de valores que negociam títulos no mercado financeiro. 

Não há relação de consumo entre investidores e bolsa de valores 



Ao analisar o caso, a ministra Nancy Andrighi destacou que não há relação de 
consumo entre os investidores e a recorrente, mas apenas uma relação 
interempresarial entre a Bovespa e as corretoras. Segundo apontou, a relação 
jurídica entre a recorrente e o investidor não tem natureza consumerista e é 
regulamentada por normas especiais, razão pela qual não incide o CDC. 

A relatora lembrou que uma das condições para o investidor negociar títulos e ações 
na bolsa de valores é a contratação de uma corretora, conforme disposto no artigo 
15, inciso III e VI da Lei 6.385/1976 e artigo 2º do Regulamento Anexo à Resolução 
CMN 1.655/1989. Nessa linha de raciocínio, cabe às corretoras fazerem a negociação 
direta na Bovespa. 

“Diante da não incidência do CDC, a responsabilidade civil da recorrente deve ser 
analisada à luz dos direitos e deveres fixados nas normas específicas”, destacou. 

Corretoras possuem o dever de conferir documentação dos investidores 
Nancy Andrighi afirmou que, nessa ordem de negócios, de acordo com as Resoluções 
CMN 1.655/1989 e 1.656/1989, o dever de verificar a legitimidade da procuração do 
titular das ações é da sociedade corretora e não da Bovespa, a quem cabe apenas 
assegurar o cumprimento da ordem dada por aquela. 

“A entidade de compensação e liquidação não pode ser responsabilizada pelos 
prejuízos decorrentes da negociação de ações na bolsa de valores, mediante uso de 
procuração falsa em nome do titular apresentada à corretora de valores”, enfatizou 
a relatora. 

A ministra ressalvou, contudo, ser possível “que, em determinada situação concreta, 
fique comprovada alguma atitude culposa efetivamente praticada pela CLC 
[Bovespa], no exercício de suas atividades, a ensejar a condenação pelos danos 
causados, o que deve ser analisado em cada hipótese, como matéria de mérito”. 

Leia o acórdão no REsp 1.646.261. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1646261 
FONTE: STJ 

 
11. STJ reconhece presunção de veracidade de cálculos dos credores em 

ação na qual devedor não apresentou documentos exigidos 

Com base no artigo 475-B do Código de Processo Civil de 1973, a Terceira Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que, em virtude da não apresentação 
reiterada, pela parte devedora, de documentos necessários ao cumprimento de 
sentença, devem ser considerados corretos os cálculos elaborados pelos credores nos 
autos. Essa presunção de veracidade, contudo, é relativa, admitindo prova em 
contrário na fase executiva. 

“Se é do devedor o ônus de provar, mediante impugnação, eventual erro ou excesso 
nos cálculos elaborados pelo credor, a fim de afastar a referida presunção, a sua 
inércia não pode impedir o cumprimento da sentença, devendo ser observado, ainda, 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2254811&num_registro=201603336521&data=20230209&formato=PDF


o princípio geral do direito de que a ninguém é dado beneficiar-se da própria 
torpeza”, afirmou a relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi. 

De acordo com os autos, em primeiro grau, o juiz julgou extinto o cumprimento de 
sentença sem resolução do mérito, por entender que era ilíquida a sentença proferida 
na fase de conhecimento. Em segunda instância, o Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso (TJMT) anulou a decisão de primeiro grau e determinou a conversão dos 
autos em liquidação de sentença por arbitramento. 

Para o TJMT, é inviável proceder diretamente ao cumprimento da sentença, quando 
a apuração do valor do crédito exige cálculo complexo, sendo necessária a sua prévia 
liquidação por arbitramento, a fim de obter o valor devido em razão do direito 
reconhecido na decisão. No entanto, é possível a conversão do feito em liquidação de 
sentença, em vez de extinguir o processo, prematuramente, sem resolução de mérito. 

No recurso especial, os credores alegaram que, antes de instaurarem a fase de 
cumprimento de sentença, pediram ao juiz que o banco fosse intimado para exibir 
os documentos necessários, mas a instituição não os apresentou. Por essa razão é 
que, segundo eles, foi iniciada a fase do cumprimento de sentença e, mesmo assim, 
o banco poderia, na fase executória, contrapor os cálculos apresentados pelos 
credores no cumprimento – o que não aconteceu. 

Artigo 475-B do CPC/1973 autoriza presunção de veracidade dos cálculos 
Em seu voto, a ministra Nancy Andrighi explicou que, nos termos do artigo 475-B, 
parágrafo 1º, do Código de Processo Civil de 1973, no cumprimento de sentença, 
quando a elaboração do cálculo depender de dados em poder do devedor, o juiz, a 
requerimento do credor, pode requisitá-los, fixando prazo de até 30 dias para o 
cumprimento da diligência. 

Se, de forma injustificada, os dados não forem apresentados pelo devedor, o 
parágrafo 2º do mesmo artigo prevê que devem ser reputados como corretos os 
cálculos apresentados pelo credor. 

“A norma, assim, objetiva impedir que, quando o ônus de trazer os documentos 
necessários para o cálculo é do devedor, o silêncio deste impeça o cumprimento da 
decisão judicial, frustrando a satisfação do crédito perseguido e a efetiva entrega da 
prestação jurisdicional”, afirmou. 

Banco se negou a apresentar os documentos por, pelo menos, 14 anos 
No caso dos autos, Nancy Andrighi apontou que “a determinação do valor da 
condenação depende apenas de cálculo aritmético, uma vez que é necessário, tão 
somente (I) apurar o valor pago nos termos das cédulas de crédito; (II) calcular o 
valor que realmente seria devido, após os critérios fixados pela sentença; e (III) 
subtrair o primeiro pelo segundo, para apurar eventual saldo a ser restituído ao 
exequente”. 

A ministra ressaltou que, diferentemente da conclusão do TJMT, o fato de ser 
necessária a apresentação de documentos pelo devedor não torna a sentença 
ilíquida. 



“Isso porque, conforme o art. 475-B do CPC/1973, ainda que dependa da 
apresentação de documentos para a elaboração do cálculo, é possível iniciar desde 
logo com o cumprimento de sentença, podendo o juízo, a requerimento, requisitar 
os dados em poder do devedor”, completou. 

Além disso, Nancy Andrighi recordou que, no processo, o perito judicial só não 
conseguiu realizar os cálculos solicitados pelo juiz por culpa exclusiva do banco 
devedor, que não apresentou os documentos necessários para a execução, não 
podendo tal conduta impedir a satisfação do crédito dos recorrentes. 

Para a ministra, é, ainda, nitidamente contraditório o comportamento do banco de 
sonegar, por pelo menos 14 anos, os documentos exigidos por ordem judicial e, 
depois, impugnar o cumprimento de sentença sob a alegação de ausência das provas 
necessárias para confirmar o cálculo elaborado pelo credor. 

“Trata-se de comportamento que, de igual modo, é repudiado pelos princípios gerais 
do direito, na figura da vedação ao comportamento contraditório (nemo potest 
venire contra factum proprium)”, concluiu a relatora ao determinar o retorno dos 
autos ao juízo de primeiro grau, reconhecendo a presunção de veracidade dos 
cálculos apresentados pelos credores. 

Leia o acórdão no REsp 1.993.202. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1993202 
FONTE: STJ 

 
12. É facultado ao autor aditar petição inicial no caso de réu falecido 

antes do ajuizamento da ação 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que pode ser 
facultado ao autor aditar a petição inicial para regularização do polo passivo, na 
circunstância de falecimento do réu antes da propositura de ação monitória. 

Na origem, um banco ajuizou ação monitória para o recebimento de 
aproximadamente R$ 240 mil em desfavor de um homem que já havia falecido 10 
anos antes. O banco, então, pediu a citação dos herdeiros, que foram citados e 
apresentaram impugnação ao pedido de habilitação. O juiz extinguiu o processo sem 
julgamento de mérito, em razão da ação ter sido ajuizada contra réu já falecido, com 
base no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil (CPC). 

O tribunal de origem reformou a decisão e determinou o prosseguimento do 
processo em desfavor dos herdeiros, sob o fundamento de ser certo o aditamento da 
inicial para incluir o espólio e os herdeiros. 

Possibilidade da inclusão do espólio e dos herdeiros 
O relator, ministro Antonio Carlos Ferreira, esclareceu que o caso não trata de 
hipótese de sucessão processual pelos herdeiros, conforme o artigo 110, do CPC, “a 
qual ocorre apenas quando a parte falece no curso do processo”. 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2283800&num_registro=202200633516&data=20230414&formato=PDF


O ministro observou que nem sequer houve citação válida do réu, já falecido à época 
do ajuizamento da ação, o que autoriza o aditamento da peça para inclusão do 
espólio e dos herdeiros, o que foi feito pelo banco. “O aditamento da inicial deve ser 
permitido porque a ação judicial foi proposta contra a parte ilegítima para figurar no 
polo passivo”, explicou. 

No mesmo sentido, Antonio Carlos Ferreira destacou o entendimento da Terceira 
Turma do STJ no REsp 1.559.791 que estabeleceu a faculdade do autor, diante da 
citação inválida – em face de réu falecido antes de proposta a ação –, de emendar a 
petição inicial para regularizar o polo passivo, dirigindo a sua pretensão ao espólio. 

Leia o acórdão no 2.025.757. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 2025757 
FONTE: STJ 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – TJRJ 

 
1. Alteração no Registro Civil é tema de Pesquisa Selecionada 

O Tribunal do Estado do Rio de Janeiro, ao reconhecer a importância do Registro 
Civil das Pessoas Naturais, em especial, por concretizar o acesso das pessoas aos seus 
direitos fundamentais, disponibilizou, no Portal do Conhecimento, uma pesquisa 
selecionada sobre Registro civil - Alteração / Mudança de nome / Adequação de 
gênero, na qual podem ser consultados Acórdãos sobre o tema. 

Relevantes mudanças presentes em nossa sociedade atual são refletidas nas 
possibilidades de registro civil, que se desdobram como instrumento de inclusão e 
reconhecimento da diversidade sobretudo aqueles vinculados à proteção da 
personalidade1. Nossa Constituição Federal de 1988, em seu art. 1º, III, trata do 
princípio da dignidade humana que pode ser vista como uma cláusula geral de 
proteção da personalidade2, cabendo destacar que o nome é um elemento do direito 
da personalidade. Conforme nos lembra Diniz3 “São direitos subjetivos da pessoa de 
defender o que lhe é próprio, ou seja, [...] sua integridade moral (honra, recato, 
segredo pessoal, profissional e doméstico, imagem, identidade pessoal, familiar e 
social).” 

O nome da pessoa, por fazer parte da sua identidade, não a poderá expor a situações 
vexatórias frente aos grupos sociais dos quais participa, seja por mudança de sexo, 
identificação de gênero ou quaisquer outros motivos que a levem a sofrer 
constrangimentos. 

Para saber mais acesse Registro civil - Alteração / Mudança de nome / Adequação 
de gênero 

HA/CHC 

Referências: 

1.DAHLKE, C.; O papel do Registro Civil da Pessoas Naturais na 
concretização da dignidade humana a partir da solidariedade nas novas 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=187706976&registro_numero=202202855659&peticao_numero=&publicacao_data=20230505&formato=PDF
http://www4.tjrj.jus.br/PortalConhecimento/Consulta/#!/ResultadoPesquisaSelecionada/2033/registro-civil-alteracao-mudanca-de-nome-adequacao-de-genero
http://www4.tjrj.jus.br/PortalConhecimento/Consulta/#!/ResultadoPesquisaSelecionada/2033/registro-civil-alteracao-mudanca-de-nome-adequacao-de-genero
http://www4.tjrj.jus.br/PortalConhecimento/Consulta/#!/ResultadoPesquisaSelecionada/2033/registro-civil-alteracao-mudanca-de-nome-adequacao-de-genero
http://www4.tjrj.jus.br/PortalConhecimento/Consulta/#!/ResultadoPesquisaSelecionada/2033/registro-civil-alteracao-mudanca-de-nome-adequacao-de-genero


atribuições como ofícios da Cidadania. Dissertação (Mestrado em Direito). 
Universidade de Santa Cruz do Sul, 2020. Disponível 
em https://repositorio.unisc.br/jspui/handle/11624/2978. Acesso em 22/mai/23. 

2.NEIS, V. A.; Direito ao nome como concretização do direito à identidade 
pessoal: propostas de alteração na LRP para a aproximação destes dois 
direitos. Trabalho de Conclusão de Curso (graduação) - Universidade Federal de 
Santa Catarina, Centro de Ciências Jurídicas, Graduação em Direito, Florianópolis, 
2021. Disponível em https://repositorio.ufsc.br/handle/123456789/228503. 
Acesso em 22/mai/23 

3.DINIZ, M.H.; Curso de direito civil brasileiro. Parte geral. 17. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2019. 

Fonte: Notícia publicada por DECCO-SEDIF em 23/05/2023 18:04 

 
2. Para a exoneração de alimentos, o ex-cônjuge deve provar mudança 

efetiva de sua capacidade econômica, ou da necessidade do outro: 
a constituição de nova família não basta 

 
AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA 

EX-CÔNJUGE VIRAGO 

SERVIDORA PÚBLICA FEDERAL 

ACORDO DE ALIMENTOS 

MANUTENÇÃO 

DIREITO DAS FAMÍLIAS. AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA 

DEDUZIDA PELO EX-MARIDO EM FACE DA EX-MULHER. VIRAGO QUE JÁ 

ERA SERVIDORA PÚBLICA FEDERAL À ÉPOCA DO ACORDO DE ALIMENTOS, 

NÃO SENDO FATO NOVO CAPAZ DE JUSTIFICAR A EXONERAÇÃO DO DEVER 

ALIMENTAR COM BASE NA AUTOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. ALIMENTADA 

QUE É QUASE OCTOGENÁRIA E PORTADORA DE DOENÇAS CARDÍACAS, JÁ 

TENDO SOFRIDO INFARTO AGUDO DO MIOCÁRDIO E IMPLANTADO STENT 

NO CORAÇÃO, O QUE REVELA A NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DOS 

ALIMENTOS ANTERIORMENTE CONVENCIONADOS. A MERA CONSTITUIÇÃO 

DE NOVA FAMÍLIA NÃO CONSTITUI SITUAÇÃO CAPAZ DE ENSEJAR A 

EXONERAÇÃO DO DEVER ALIMENTAR, SENDO NECESSÁRIA A EFETIVA 

DEMONSTRAÇÃO DE MITIGAÇÃO DA CAPACIDADE ECONÔMICA DO VARÃO, 

O QUE NÃO SE VERIFICOU NA HIPÓTESE VERTENTE. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO CORRETAMENTE PROLATADA, ANTE A 

AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA DA PRETENDIDA EXONERAÇÃO DE 

ALIMENTOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. UNÂNIME. 

  
0028333-56.2016.8.19.0208 - APELAÇÃO 

https://repositorio.unisc.br/jspui/handle/11624/2978
https://repositorio.ufsc.br/handle/123456789/228503.%20Acesso%20em%2022/mai/23
https://repositorio.ufsc.br/handle/123456789/228503.%20Acesso%20em%2022/mai/23
https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.001.69461


DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL 

Des(a). GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO 

Fonte: Ementário de Jurisprudência Cível do TJRJ n.9/2023 
 

3.  Excepcionalmente, é possível reembolso do plano ao segurado por 
gastos com equipe médica não credenciada que fez cirurgia de 
emergência 

 
PLANO DE SAÚDE 

CIRURGIA DE URGÊNCIA 

EQUIPE MÉDICA FORA DA REDE CREDENCIADA 

SITUAÇÃO EXCEPCIONAL 

DIREITO AO REEMBOLSO 

LIMITES DA TABELA DE PREÇOS ESTABELECIDOS NO CONTRATO 

OBSERVÂNCIA 

APELAÇÃO CÍVEL. PLANO DE SAÚDE. PRETENSÃO DE REEMBOLSO 

INTEGRAL. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. CIRURGIA PARA RETIRADA DE 

TUMOR NO ESÓFAGO. EQUIPE MÉDICA FORA DA REDE CREDENCIADA. 

PROCEDIMENTO CIRÚRGICO REALIZADO EM CARÁTER DE URGÊNCIA. 

HIPÓTESE EXCEPCIONAL EM QUE O REEMBOLSO É DEVIDO, OBSERVADOS, 

ENTRETANTO, OS LIMITES DA TABELA DE PREÇOS ESTABELECIDOS NO 

CONTRATO. ART. 12, VI, DA LEI N. 9.656/1998. PRECEDENTES DO STJ. 

REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. VERBAS SUCUMBENCIAIS REPARTIDAS 

ANTE A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. 

  
0007488-38.2020.8.19.0054 - APELAÇÃO 

VIGÉSIMA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL 

Des(a). MÔNICA DE FARIA SARDAS 

Fonte: Ementário de Jurisprudência Cível do TJRJ n.9/2023 
 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO – TJSP 
 

1. Tribunal autoriza penhora de bens de sócios para pagamento de 
haveres em ação de dissolução 

 

A 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo 

autorizou a penhora de bens de dois sócios de uma empresa para o pagamento de 

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.001.96618


haveres a um ex-sócio, em decorrência da execução de uma ação de dissolução 

parcial de sociedade. 

Narram os autos que o autor obteve, em 2018, decisão favorável à dissolução, mas, 
desde então, não houve quitação do débito proveniente de haveres devidos, estimado 
em mais de R$ 431 mil, conforme laudo pericial. No cumprimento de sentença, foi 
proferida decisão indeferindo pedido de penhora de bens, motivo pelo qual o 
requerente ajuizou agravo de instrumento. 

Ao reformar a decisão, o relator do recurso, desembargador Fortes Barbosa, reiterou 
entendimento de acórdão anterior proferido nos mesmos autos, em fase de 
liquidação, no sentido de reconhecer a responsabilização dos sócios executados e 
autorizar a penhora. “Os artigos 601 e 604, §1º do CPC de 2015 merecem uma 
interpretação sistemática, não sendo admissível que os sócios remanescentes, pura 
e simplesmente, capturem o capital do antigo sócio, usufruam do patrimônio alheio 
(muitas vezes, como no caso concreto, durante anos) e, ao final, imponham um 
inadimplemento irreversível, inviabilizando, em virtude dos resultados negativos da 
atividade empresarial realizada após o rompimento do vínculo societário, o 
pagamento dos haveres devidos pela pessoa jurídica, ficando isentos de qualquer 
responsabilidade patrimonial”, fundamentou o magistrado. 

Completaram a turma julgadora os desembargadores J. B. Franco De Godoi e Cesar 
Ciampolini. A decisão foi unânime. 

Agravo de Instrumento nº 2040083-24.2023.8.26.0000 

FONTE: TJSP 

 
2. Uso de ferramenta de busca para concorrência desleal gera 

indenização 

A 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo 

decidiu que o nome de uma empresa não pode ser utilizado como palavra-chave por 

suas concorrentes em mecanismo de busca na internet, para remeter a resultados 

em links patrocinados. A turma julgadora fixou indenização por danos morais no 

valor de R$ 50 mil e danos materiais a serem apurados posteriormente. A 

condenação envolveu, solidariamente, as rés que utilizaram o serviço e a empresa de 

internet. 

A ação foi movida por uma empresa que atua no segmento de emissão de certificado 
digital. Ficou constatado que, ao buscar sua marca no mecanismo de busca (da qual 
também é cliente no sistema de publicidade), os nomes das concorrentes do mesmo 
setor apareciam em primeiro lugar, nos links patrocinados. Em 1º Grau a demanda 
foi considerada improcedente. 

Em seu voto, o relator do recurso, desembargador Cesar Ciampolini, apontou que o 
fato de as partes disputarem a mesma clientela e a semelhança entre os produtos 
oferecidos pode confundir o consumidor no momento da pesquisa pela internet. “O 



emprego de expressão que integra marca de concorrente como forma de atrair mais 
consumidores por mecanismos de busca bem se amolda ao conceito de ‘ato 
parasitário’, razão pela qual tem sido reprimido pelas Câmaras Reservadas de Direito 
Empresarial deste Tribunal”, apontou o julgador. 

O magistrado, ao determinar a responsabilidade solidária para as empresas que 
contrataram o serviço e para a ferramenta de busca, salientou que a plataforma tinha 
conhecimento do uso de marca alheia. “Tal prática de concorrência desleal permitiu-
lhe obter lucro, sem autorização do titular da marca, violando sua propriedade 
industrial.” 

Completaram a turma julgadora os desembargadores Fortes Barbosa e Alexandre 
Lazzarini. A decisão foi unânime. 

Apelação nº 1092907-36.2021.8.26.0100 

FONTE: TJSP 
 

3. Documento assinado digitalmente por meio de entidade não 

credenciada à ICP-Brasil é válido 

A 24ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, em julgamento 

de agravo de instrumento, reconheceu a validade de assinatura digital em título de 

crédito realizada por meio de links enviados ao signatário. A decisão de primeiro 

grau exigia a assinatura física ou oriunda de entidade certificadora credenciada na 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

Em processo de execução de título extrajudicial, a empresa credora apresentou título 
de crédito com assinatura realizada por meio de sistema de empresa que não faz 
parte da lista de credenciados na ICP-Brasil. A parte requerente alega que o fato não 
é suficiente para gerar a invalidade dos documentos assinados por meio da 
plataforma. 

Em seu voto, o relator do recurso, desembargador Rodolfo Pellizari, salienta que o 
Código de Processo Civil admite a utilização de documentos eletrônicos produzidos 
e conservados de acordo com a legislação específica. Nesse sentido, o julgador 
destaca que a Medida Provisória 2.200-2, de 2021, que instituiu a ICP-Brasil, 
estabeleceu que: “não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e 
integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem 
certificados não emitidos pela ICP- Brasil, desde que admitido pelas partes como 
válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento”. 

Assim, o magistrado avalia que cabe a parte contrária discutir eventual falsidade 
documental, “pois, até prova em contrário, devem ser consideradas válidas as 
assinaturas eletrônicas constantes dos referidos instrumentos particulares”. 

A turma julgadora, composta pelos desembargadores Salles Vieira e Plinio Novaes 
de Andrade Júnior acompanhou o relator em votação unânime. 

Agravo de Instrumento nº 2086011-95.2023.8.26.0000 



FONTE: TJSP 
 

4. Homem deve indenizar ex-companheira por violência psicológica e 

patrimonial 

A 6ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo condenou um 
homem a pagar à ex-companheira indenização por danos morais em razão de 
violência psicológica e patrimonial durante união estável. O pagamento foi fixado em 
R$ 20 mil. 

Em primeiro grau, a sentença julgou procedente ação de reconhecimento e 
dissolução de união estável, mas negou o pedido de indenização. Na apelação, o dano 
moral foi reconhecido. De acordo com o acórdão, gravações de áudio e mensagens 
de texto registraram que o homem proferia insultos, controlava o uso dos recursos 
do casal e ameaça se desfazer de objetos da mulher caso ela não lhe entregasse todo 
o salário. A vítima informou, ainda, que precisou se submeter a tratamento 
psicológico após o término da união. “O cometimento do ato ilícito pelo réu é 
patente; o conjunto probatório carreado ao todo é robusto no sentido de estampar a 
agressividade com que ele se dirigia à ex-companheira”, afirmou a relatora, 
desembargadora Ana Zomer. 

A magistrada destacou que a possibilidade de arbitramento de indenizações em 
casos de violência doméstica é pacífica na jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça e que, no processo, estão presentes os elementos do dano e do nexo causal. 
“Dos fatos narrados e comprovados pela autora, percebe-se que a separação do casal 
foi permeada por intensa violência de cunho doméstico, o que, por si só, revela a 
gravidade do ocorrido e o sofrimento psíquico a que foi a mesma submetida, 
insultada, humilhada gravemente em sua honra e controlada financeiramente. A 
autora demonstrou os prejuízos em sua esfera emocional decorrentes da conduta 
ilícita”, escreveu a desembargadora. 

Também participaram do julgamento as desembargadoras Ana Maria Baldy e Maria 
do Carmo Honório. A decisão foi unânime. 

FONTE: TJSP 
 

5. Tribunal anula sentença arbitral por abstenção de voto de um dos 

julgadores 

A 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial anulou sentença arbitral por 
abstenção de voto de um dos coárbitros. Foi determinado que a votação seja 
reaberta, ocasião em que os três deverão se pronunciar. Em caso de nova abstenção, 
deverá ser chamado novo árbitro. 

Consta nos autos que julgamento de Tribunal de Arbitragem sobre compra e venda 
de publicidade em emissora de rádio e TV foi decidido sem o voto de um dos árbitros, 
que já havia manifestado dissenso anteriormente. Após o resultado, a parte 



derrotada buscou a Justiça para anular a sentença, alegando que a falta do 
pronunciamento impede que o presidente do painel exerça sua prerrogativa de voto 
de minerva. 

“A abstenção de voto de coárbitro configura non liquet, vulnerando o princípio 
constitucional do acesso à Justiça (inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal)”, 
afirmou em seu voto o relator do recurso, desembargador Cesar Ciampolini Neto. “O 
tribunal arbitral tem, com efeito, o dever de prestar tutela jurisdicional no caso que 
lhe é dado a solver”, ressaltou “Abstendo-se um dos árbitros de votar, não se pode 
considerar ter havido divergência qualitativa. Tinha ele o dever de decidir, de um 
modo, ou de outro, externando, enfim, convencimento”, concluiu o magistrado. 

O julgamento teve a participação dos desembargadores Alexandre Lazzarini e Azuma 
Nishi. A decisão foi unânime. 

Apelação n° 1094661-81.2019.8.26.0100 

FONTE: TJSP 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS – 

TJDFT 
 

1. Google e Facebook são condenados a retirarem conteúdo 

difamatório de rede social 
 

A 2ª Turma Cível do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
(TJDFT) condenou o Facebook e Google a retirarem publicações ofensiva à honra de 
um homem, em rede social. 
Segundo consta no processo, um homem alega que foi criado um perfil falso na rede 
social Facebook com intuito exclusivo de difamá-lo. Nela, o autor é acusado de 
estelionato, além de suposta tortura a funcionário veiculadas no YouTube. Ele 
destaca que as ofensas começaram após sua mãe não ter renovado contrato de 
aluguel de imóvel comercial a seu pedido. 
O criador do perfil, por sua vez, alega que a Justiça desconsiderou o fato de as 
informações veiculadas serem de conhecimento público e de fácil acesso. Argumenta 
também que “o apelado não comprovou quais foram os fatores exatos que 
supostamente ofenderam sua honra, nem comprovou que as informações veiculadas 
seriam inverídicas ou que teriam sido publicadas por motivos de vingança”. 
Na decisão, a Turma Cível entendeu que o conteúdo postado na internet não possui 
cunho informativo, mas tão somente difamatório. Também explicou que a liberdade 
de expressão é um direito fundamental, mas não é absoluto. “Assim, resta claro que 
o perfil foi criado com o único intuito de denegrir a imagem do apelado. A exclusão 
do perfil, assim como ressaltado na sentença, é medida que se impõe”, concluiu o 
relator. 
A decisão foi unânime. 
Acesse o PJe2 e confira o processo: 0716691-21.2020.8.07.0020 
Fonte: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDF)  
 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=jQLmzCG5qk00tSD1oSoNWSg1_HKlfaLxeIakdNSACPYZEWpUK2nbCA..&URL=https%3a%2f%2fpje2i.tjdft.jus.br%2fpje%2fConsultaPublica%2flistView.seam
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2. Construtora deverá indenizar morador por barulho produzido em 

construção 

A 6ª Turma Cível do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
(TJDFT) condenou a Base Investimentos e Incorporações S/A e Villaggio Park Sul 
Empreendimentos Imobiliários S/A ao pagamento de indenização a morador em 
razão de barulho produzido em construção. A decisão fixou o valor de R$ 4 mil, a 
título de danos morais, além da obrigação de cumprimento do horário permitido 
para realização de obras (das 7h às 18h). 

Segundo o processo, um homem reside em apartamento no prédio residencial Vista 
Park Sul Long Stay. Alega que há três anos foram iniciadas obras no local e que as 
rés descumprem as ordens legais referentes ao horário permitido para a execução 
das obras. Disse ainda que, apesar de haver acordo judicial, a empresa continua com 
as obras até as 20h, em desconformidade com a legislação distrital. 

As construtoras argumentam que não há irregularidade na execução das obras, que 
as provas apresentadas pela autora são de terceiros e que houve acordo judicial entre 
as partes em outro processo. Disseram também que o autor não comprovou, por 
meio de decibelímetro, que o quantitativo de decibéis em que as obras operam está 
em desconformidade com a legislação. Além disso, “os documentos juntados pelo 
autor representam situações pontuais; que não é razoável que o autor, em razão de 
apenas 4 situações ocorridas durante período de mais de 1 ano, receba indenização 
no valor de R$ 8.000,00”. 

Na decisão, a Desembargadora relatora explicou que a construtora vem 
descumprindo as ordens legais e somente cessou com a irregularidade após 
determinação judicial. Informou que, após o acordo judicial, voltou a incomodar os 
moradores. Disse ainda que o autor do processo juntou documentos que comprovam 
a perturbação noturna decorrentes da execução das obras em 2020 e 2021. Portanto, 
“o barulho gerado na obra vizinha à sua residência, no horário noturno destinado ao 
descanso, extrapolou o mero aborrecimento cotidiano e violou seus direitos de 
personalidade”. 

Acesse o PJe2 e confira o processo: 0744832-73.2021.8.07.0001 

FONTE: TJDFT 

 

3. Construtora é obrigada a restituir condôminos por atraso em serviço 

de decoração 

A 3ª Turma Cível do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
(TJDFT) manteve decisão que condenou a Platinum Construtora e Incorporadora 
Eireli – Me à devolução dos valores pagos por condôminos a título de taxa de 
decoração. A construtora deverá restituir R$ 128.700,00 aos 66 moradores da Torre 
A e R$ 29.250,00 aos 15 moradores da Torre B. 



Conforme o processo, foi celebrado contrato de compra e venda entre condôminos e 
a construtora a fim de que fosse realizada decoração das áreas comuns do 
condomínio. Contudo, em razão da demora da construtora para conclusão das obras, 
o condomínio resolveu recorrer ao Poder Judiciário. 

Na defesa, a construtora alegou que os serviços solicitados estão condicionados à 
finalização e entrega da Torre C, nos termos do contrato. Também argumentou que 
“as partes contratantes agiram de forma livre, consciente e de boa-fé, o que atrai a 
força obrigatória do contrato”. Disse, ainda, que o condomínio no processo 
representa os seus condôminos, “não juntou aos autos os contratos de compra e 
venda dos imóveis e os respectivos comprovantes de pagamento do valor que 
pretende ver ressarcido [...]”. 

Na decisão, a Turma Cível entendeu que o condomínio conseguiu comprovar, por 
meio de cópias de contrato de alguns moradores, que existe uma obrigação por parte 
da construtora, mesmo que não tenha juntado cópia de todos os contratos. Ademais, 
explicou que a falta de previsão para que a construtora concluísse a Torre C viola o 
Código de Defesa do Consumidor e o princípio da boa-fé. Por fim, “deve ser mantido 
o entendimento constante da sentença apelada, segundo o qual se reconhece a mora 
da Apelante com a consequente obrigação de ressarcimento”, concluiu o 
Desembargador relator. 

Acesse o PJe2 e confira o processo: 0705187-28.2018.8.07.0007 

FONTE: TJDFT 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – TJMG 

 
1. TJMG reconhece direito a casal homoafetivo no registro de criança 

9 de maio de 2023 

A 21ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) modificou 
decisão da Comarca de Uberaba e concedeu alvará judicial para que um cartório 
registre na certidão de nascimento de uma criança, como mães, duas mulheres que 
integram um casal homoafetivo. O filho foi concebido por uma delas, por meio de 
reprodução heteróloga (quando há a doação por terceiro anônimo de material 
biológico ou há a doação de embrião por casal anônimo). 

Em 1ª Instância, o casal teve negado o pedido de inclusão de ambos os nomes na 
certidão de nascimento da criança. A juíza se baseou em uma regulamentação do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que exige, para que isso ocorra, que a relação 
sexual para a concepção seja feita em uma clínica especializada em reprodução 
assistida. 

O casal recorreu ao TJMG. O relator, desembargador Moacyr Lobato, reformou a 
decisão. O magistrado afirmou que as mulheres vivem em união estável desde julho 
de 2021 e chegaram a um consenso no planejamento da gravidez. Com o 



consentimento da outra, uma delas coletou o sêmen de um doador e introduziu-o no 
aparelho reprodutor. O procedimento foi bem-sucedido. 

Sobre a regulamentação do CNJ, o desembargador ponderou que, ainda que o poder 
normativo do órgão seja reconhecido, este deve observar os preceitos 
constitucionais. Para o magistrado, o provimento, embora procure regular os 
procedimentos de reprodução assistida de forma cautelosa, “equivoca-se ao se 
pronunciar quanto a métodos alternativos”. 

“Ainda, destoa de preceitos constitucionais ao exigir a declaração do diretor da 
clínica de reprodução humana como requisito indispensável para registro da criança, 
haja vista que restringe o direito de filiação aos que não possuem condições de arcar 
com o tratamento clinico de reprodução assistida, que, como fato notório, exige caro 
dispêndio”, acrescentou. 

Moacyr Lobato concluiu que impedir o reconhecimento da dupla maternidade, por 
não ter sido preenchido o aludido requisito, violar “os princípios constitucionais da 
dignidade da pessoa humana, bem como da isonomia e proteção à família, sendo 
certo que a inclusão da mãe socioafetiva no registro de nascimento da infante 
assegura seu melhor interesse, retratando sua realidade social”. 

Os desembargadores Adriano de Mesquita Carneiro e José Eustáquio Lucas Pereira 
votaram de acordo com o relator. 

FONTE: TJMG 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – TJSC 
 

1. Pedestre atingido por viga de madeira que caiu de prédio em 

construção será indenizado 

29 de maio de 2023 

A 5ª Câmara Civil do Tribunal de Justiça de Santa Catarina condenou construtora e 
empreiteira ao pagamento de indenização por dano moral, no valor de R$ 8 mil, para 
pedestre atingido por viga de madeira caída de uma obra. 

O homem caminhava pela calçada quando foi atingido por uma viga de cerca de 10 
kg, que caiu de 12 metros de altura de uma edificação em construção no centro de 
Itapema. Ele perdeu a consciência e foi conduzido ao hospital para atendimento 
médico após o acidente. O autor sustentou que precisou ficar internado, afastou-se 
do trabalho por 30 dias e sofreu perda auditiva leve e irreversível no ouvido direito. 

As testemunhas, engenheira civil e empreiteiro, admitiram que não havia bandeja de 
proteção em toda a extensão da obra. Dessa forma, as rés deixaram de cumprir os 
termos de precaução de acidentes previstos na Norma Regulamentadora n. 18/2020. 
“O acidente poderia ter sido evitado se as demandadas tivessem observado a norma 
regulamentadora, razão pela qual é inafastável a sua responsabilização pelo acidente 
sofrido pelo autor”, anotou o relator da apelação. 



Na decisão de origem, da 2ª Vara Cível da comarca de Itapema, a indenização havia 
sido fixada em R$ 15 mil. No entanto, em decisão unânime, o quantum indenizatório 
foi reduzido porque o autor não comprovou dano permanente no ouvido direito 
(Apelação n. 0301561-97.2016.8.24.0125/SC). 

FONTE: TJSC 

 
2. TJ nega pagamento de seguro por agravamento do risco de condutor 

acima de 200 km/h 

31 de maio de 2023 

A 1ª Câmara Civil do Tribunal de Justiça de Santa Catarina manteve decisão que 
negou indenização securitária por acidente que vitimou um condutor, ante o 
evidente agravamento do risco pelo segurado e a expressa exclusão de cobertura 
diante do quadro apresentado. O espólio da vítima buscava indenização por parte do 
seguro veicular, porém o comprovado excesso de velocidade gerou exclusão da 
cobertura. 

O acidente ocorreu em junho de 2020 na BR-101, município de Biguaçu, na Grande 
Florianópolis, em local onde o limite de velocidade é de 80 km/h, durante o dia, com 
pista seca e ampla visibilidade. Sobre a dinâmica do acidente, laudo pericial apontou 
que o condutor perdeu o controle da direção, colidiu lateralmente com outro carro e 
posteriormente com um poste, com registro de óbito. 

Conforme cálculos físicos baseados nos vestígios materializados, sinais, dinâmica e 
análise frame a frame das imagens do videomonitoramento da concessionária que 
administra o trecho do acidente, a perícia apontou que o veículo estava em 
velocidade não inferior a 186 km/h no momento da colisão e desenvolvia pelo menos 
221 km/h antes do sinistro. 

O motorista conduzia um veículo Mercedes-Benz AMG GT C Roadster, considerado 
um esportivo de luxo que, segundo o site oficial da fabricante, é equipado com motor 
V-8 4.0 biturbo de 557 cavalos, capaz de atingir 100 km/h em apenas 3,7 segundos, 
ao custo aproximado de R$ 2 milhões (preço atual). 

“A condução do automotor segurado em velocidade muito além do dobro da 
permitida aponta para evidente agravamento do risco, sendo a causa irrefutável do 
sinistro, nada havendo de abusivo na exclusão da indenização para a hipótese, uma 
vez que não se pode obrigar a seguradora à cobertura de tais riscos”, anotou o relator. 

Além disso, alegadas ondulações da pista no trecho mencionado não foram 
determinantes para o evento, pois outros veículos que transitam na via em 
velocidade compatível, conforme demonstrado em vídeo, não sofrem interferência 
na trajetória. A sentença de origem é da 1ª Vara Cível da comarca de Criciúma. A 
decisão foi unânime (Apelação Cível n. 5008947-20.2021.8.24.0020). 

FONTE: TJSC 



 

3. Influenciador digital indenizará internauta por reproduzir 

comentário privado em público 
 

Um influenciador digital – que tem 16 bilhões de visualizações acumuladas em suas 
redes sociais e já figurou na tradicional lista das 100 pessoas mais influentes do 
mundo da revista norte-americana Times – teve condenação mantida pelo Tribunal 
de Justiça de Santa Catarina por comentar em público mensagem enviada por 
internauta em caráter privado. Ele terá agora de indenizá-la por danos morais. 
O fato foi registrado em maio de 2020, no epicentro da pandemia da Covid-19. O 
influenciador usava seu espaço para prestigiar a ciência, pedir a manutenção do 
isolamento social e clamar por vacinas. A internauta acessou um dos stories 
publicados no Instagram do influenciador e enviou mensagem privada em que se 
contrapunha àquelas ideias nos seguintes termos: “Com toda a certeza tem que 
deixar tudo aberto, o que tiver que acontecer vai acontecer, não adianta prorrogar o 
inevitável.” 
Ele replicou o comentário da internauta em sua conta do Twitter, seguida à época 
por 11 milhões de pessoas, não sem antes sobrepor a seguinte legenda: “Faço questão 
de divulgar. Assim, as pessoas próximas vão saber que essa é uma pessoa que caga 
para a ciência e acha que tem que lotar o sistema de saúde e morrer milhares de 
pessoas SIM. Eu nunca vi tanta gente desumana na minha vida.” Por fim, 
acrescentou o endereço do Instagram da autora do comentário em sua publicação. 
A mulher relata nos autos que a partir desse posicionamento teve sua rede social 
invadida por seguidores do influenciador com ofensas e ameaças que resultaram em 
um verdadeiro “linchamento virtual”. Disse que o ato do réu, ao divulgar a seus 
seguidores uma mensagem enviada em caráter privado, foi o causador do abalo 
moral sofrido, e que necessitou recorrer a tratamento psiquiátrico para recuperar 
sua saúde mental. Pleiteou, então, R$ 40 mil por danos morais e mais R$ 270 por 
danos materiais (consultas médicas). 
O influenciador, em sua defesa, alegou não ter cometido ato ilícito, visto que sua 
conduta resumiu-se a dar publicidade ao posicionamento da própria internauta, 
ainda que por poucos minutos. Garantiu que não incentivou linchamento virtual e 
que foi opção da acionante manter seu perfil no Instagram aberto, portanto apto a 
receber mensagens de desconhecidos. Por fim, alegou que a autora da ação também 
é influenciadora digital e que ganhou mais de 2 mil seguidores e realizou ao menos 
133 postagens após o acontecimento, com projeção de seu trabalho. 
Em 1º grau, o pleito da internauta foi julgado parcialmente procedente para 
condenar o influenciador ao pagamento de R$ 30 mil por danos morais, mais danos 
materiais referentes a consulta com psicóloga. Em recurso ao TJ, a 6ª Câmara Civil, 
ao analisar a matéria, sopesou a circunstância de o fato ter ocorrido no momento da 
maior emergência sanitária do século, quando soluções e ideias eram fortemente 
debatidas em um cenário de crise e de risco, e quando se admite como natural que 
diversas saídas sejam ventiladas pela sociedade. 
“A exposição da ideia da recorrente, embora diferente daquela adotada com respaldo 
científico por diversos atores públicos e completamente irresponsável [...], não foi 
veiculada ao réu de modo desrespeitoso, mas, ao que tudo indica, a autora apenas 



declarou a sua opinião de modo privado ao acionado, sem pensar em ofendê-lo”, 
anotou o desembargador relator. 
O problema por ele visualizado foi de outra magnitude. O dano moral, esclareceu, 
configurou-se no momento em que o influenciador violou a privacidade e a 
intimidade da demandante, ao tornar público um comentário que recebera de forma 
privada. “É que a autora, quando respondeu o story do apelante no Instagram, de 
maneira que somente ele poderia acessar a mensagem, tinha a legítima expectativa 
de que ela não fosse divulgada para a grande quantidade de pessoas que 
acompanham as redes sociais do influenciador digital”, complementou. 
A câmara, de qualquer forma, promoveu adequação no valor da indenização, de 
forma a seguir casos semelhantes já julgados pelo TJ, e a fixou em R$ 5 mil 
acrescidos de juros e correção monetária. O colegiado também indeferiu o pleito de 
indenização material ao anotar que a autora não comprovou tais gastos, apenas os 
mencionou em sua petição inicial. A decisão foi unânime (Apelação n. 5012580-
79.2020.8.24.0018/SC). 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina (TJSC)  
 

4. Moradores de residência incendiada após curto-circuito receberão 

R$ 245 mil pelos danos 

 
A 3ª Câmara Civil do Tribunal de Justiça de Santa Catarina manteve indenização 
arbitrada em favor de família cuja casa sofreu um incêndio, em São João Batista, 
após troca de transformador da rede pública de energia. A concessionária 
responsável pelo serviço foi condenada ao pagamento de mais de R$ 245 mil -  R$ 
225.128,32 por danos materiais e R$ 5 mil a cada um dos quatro autores por danos 
morais. 
O acidente aconteceu em 2018, após o estouro de um transformador da rede pública 
de energia elétrica da concessionária. O equipamento fora substituído pela equipe 
de manutenção e, ao ser religado, provocou um curto-circuito no interior do imóvel, 
o que ocasionou incêndio de grande proporção. As dependências da edificação, 
utilizada como residência e comércio da família, foram todas atingidas. 
No recurso interposto em face da decisão de 1º grau, a empresa alegou que os autores 
não tinham licença de funcionamento oficial e afirmou que a troca do transformador 
por si só não ocasionaria o incêndio. No entanto, em vistoria no local atingido, foram 
constatados “vestígios compatíveis com incêndio causado por eletricidade, 
provavelmente oriundo de sobrecarga elétrica proveniente da rede de distribuição 
de energia”. 
O desembargador que relatou a matéria acompanhou a decisão do juízo de origem 
pelos mesmos fundamentos. “Os laudos periciais colacionados no decorrer da 
instrução processual (...) convergem quanto à causa do incêndio, isto é, a sobrecarga 
de energia elétrica decorrente da substituição do transformador que alimentava a 
rede elétrica local” (Apelação n. 5001261-79.2020.8.24.0062/SC). 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina (TJSC)  
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5. Paciente oncológico tem direito a medicação de alto custo 

reconhecido judicialmente 

2 de maio de 2023 

Um paciente portador de neoplasia cerebral em cidade do norte catarinense obteve 
na Justiça o direito a tratamento de alto custo com medicação indicada pela equipe 
que o assiste. A decisão partiu do juízo da 2ª Vara Cível da comarca de Mafra, que 
condenou o Estado de Santa Catarina ao fornecimento do fármaco. 

Consta na inicial que o autor é acometido por doença oncológica avançada, 
inoperável, restando como última alternativa o tratamento prescrito. Porém, ele não 
possui condições financeiras de arcar com a terapia sem prejuízo de sua subsistência, 
motivo pelo qual recorreu à Justiça. 

Citado, o Estado apontou a impossibilidade de fornecimento de medicamentos não 
padronizados pelo SUS. Diante do impasse, o magistrado determinou a realização 
de perícia judicial, por meio da qual restou comprovada a necessidade da concessão, 
diante da gravidade da doença apresentada pelo autor. 

“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação”, registrou o magistrado, ao julgar procedente o pedido para o fim de 
condenar o Estado ao fornecimento do medicamento de acordo com os receituários 
médicos. Como contracautela, determinou que a parte autora comprove a 
necessidade do uso da medicação a cada seis meses, junto à Gerência de Saúde. 

FONTE: TJSC 
 

6. Discussão sobre pensão de cães, determina Tribunal, será julgada em 

vara da família 

O destino de animais domésticos cujos tutores rompem relacionamentos amorosos 

– casamentos ou mesmo uniões estáveis – deve ser apreciado no âmbito judicial por 

varas de família. O entendimento partiu da 7ª Câmara Civil do Tribunal de Justiça 

de Santa Catarina (TJSC), ao julgar conflito de competência negativo suscitado por 

uma das varas da família em detrimento de uma das varas cíveis da comarca da 

Capital. 

“Diante desse contexto em que a adoção dos animais se deu na constância da união 
estável e da evolução jurisprudencial da matéria, conclui-se que a competência para 
o processamento e julgamento da lide deve ser afeta ao Juízo da Vara da Família”, 
posicionou-se a relatora do conflito, seguida de forma unânime pelos demais 
integrantes do colegiado. Ela colacionou ao voto excertos de decisões dos tribunais 
superiores que sustentam essa inclinação dos julgadores no país. 



A relatora destacou que o Superior Tribunal de Justiça (STJ), órgão responsável pela 
uniformização da interpretação da legislação federal, ao julgar recurso especial 
entendeu ser possível, ao fim de um casamento ou união estável, o reconhecimento 
judicial do direito de visita a animal de estimação adquirido durante a constância do 
relacionamento. O próprio TJSC, em dois julgados recentes, acompanhou essa 
posição e considerou a área de família competente para tanto. 

Em que pese a natureza jurídica dos animais dada pela legislação civil, seguiu a 
desembargadora em sua análise do contexto, em se tratando de animal de 
companhia/estimação (“pets”), a jurisprudência tem evoluído para lhes dar 
tratamento jurídico diferenciado, de modo a conferir especial proteção do ser 
humano e do seu vínculo afetivo com o animal. Ela citou ainda projetos de lei em 
tramitação que tratam dos direitos dos animais. 

No Senado Federal, por exemplo, está em discussão o Projeto de Lei n. 542/2018, 
que dispõe sobre a custódia compartilhada dos animais nos casos de dissolução do 
casamento ou da união estável. Em seu artigo 1º, rememora a relatora, está disposto 
que na dissolução do casamento ou da união estável sem que haja entre as partes 
acordo quanto à custódia de animal de estimação de propriedade comum, o juiz de 
família determinará o compartilhamento da custódia e das despesas de manutenção 
do animal de forma equilibrada entre as partes. 

O caso concreto bateu às portas da Justiça no último dia 9 de fevereiro. Um casal em 
união estável, com quatro cachorros na residência, resolveu se separar e para tanto 
formalizou um acordo que, entre outras deliberações, definiu que os animais 
ficariam sob a guarda da mulher, com a obrigação de o homem pagar uma ajuda de 
custo mensal de R$ 600 para a manutenção dos pets. Passados alguns meses sem 
receber a “pensão” prometida, a mulher ingressou na Justiça em busca do seu 
direito. 

A ação foi distribuída originalmente para uma das varas cíveis da comarca da Capital. 
O juiz titular, contudo, entendeu que, no caso em discussão, “não há como 
desconsiderar o valor subjetivo envolvendo o animal no contexto familiar, 
especialmente por ser demanda que trata do vínculo afetivo deste com o casal que 
vivia em união estável, com discussão sobre a guarda e alimentos”. Por isso, declinou 
da competência para uma das varas da família. 

O magistrado dessa unidade, contudo, ao deparar com a ação, interpretou a matéria 
de outra forma. “Apesar do afeto existente entre o dono e seu animal de estimação, 
não compartilho do entendimento de que este possa ser objeto de guarda, alimentos 
ou sua cobrança e regime de convivência, pois o animal não é sujeito de direitos nem 
pode ser equiparado à figura dos filhos, a quem tais institutos são previstos”, disse, 
ao suscitar conflito negativo de competência. 

A palavra final foi dada nesta semana pela 7ª Câmara Civil do TJ, e a ação retornará 
ao juízo da família da Capital para ter seu processamento e julgamento. 

FONTE: TJSC 

 



 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS – TJAL 

 
1. TJ-AL autoriza alteração de registro civil e inclusão de pai biológico 

 

Como a principal interessada não possui vínculo afetivo algum com o pai registral, a 
4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Alagoas autorizou a alteração do registro 
civil de uma jovem para que passe a constar o nome do seu pai biológico no lugar do 
homem que a registrou. 
O pai biológico inicialmente não manteve laços afetivos com a filha, após se separar 
da mãe dela. Nesse período, a genitora iniciou um relacionamento com outro 
homem, que optou por registrar a criança, apesar de ela não ser sua filha biológica. 
Quando a menina tinha um ano de idade, o pai biológico retomou o relacionamento 
com a mãe dela. Ele acionou a Justiça para pedir a alteração no registro civil da filha 
e alegou que o pai registral nunca criou vínculo com a garota. A 26ª Vara Cível de 
Maceió negou a alteração. 
Após recurso, o desembargador Fábio Ferrario, relator do caso no TJ-AL, levou em 
conta que a jovem disse não ter qualquer contato com o pai registral desde que tinha 
um ano de idade. 
Já o pai biológico "participou de toda a sua formação psicológica, estando presente 
desde a tenra infância até a adolescência e, por fim, apresenta-se socialmente como 
seu pai". 
Para o magistrado, a diferença entre a realidade e o registro civil gera 
constrangimentos à jovem, pois a relação de parentalidade não é juridicamente 
reconhecida. 
Por fim, o pai registral não demonstrou qualquer interesse em manter o vínculo com 
a jovem, pois foi citado no processo, mas sequer compareceu à audiência. 
Fonte: Consultor Jurídico (Conjur)  
 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO – TRF 1 
 

1. Mantida a reintegração de imóvel de arrendatário à Caixa por falta de 

pagamento de condomínio e IPTU 

É legítima a pretensão da Caixa Econômica Federal para retomar um imóvel em 
decorrência da falta de pagamento de taxas, e não há que se falar em afronta ao 
direito à moradia. Com esse argumento, a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região (TRF1) manteve a sentença que julgou procedente o pedido da Caixa 
para reintegrar à instituição financeira a posse de um imóvel em decorrência da falta 
de pagamento das taxas das de condomínio e Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbano (IPTU), de responsabilidade do arrendatário. 

Alegou o impetrante que deixou de cumprir com a obrigação de pagamento das taxas 
por dificuldades financeiras. Ele afirmou que é aplicável o Código de Defesa do 
Consumidor a fim de modificar cláusulas que estabeleçam prestações 
desproporcionais e excessivamente onerosas. 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=YAMMCwWOXXYvdlk16YeobCnG5YUj0Xgm9fyK2Yyw1DsZ2ZgtK2nbCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.conjur.com.br%2f2023-mai-14%2ftj-al-autoriza-inclusao-pai-biologico-registro-civil-jovem2


O imóvel está inserido no Programa de Arrendamento Residencial (PAR), instituído 
pela Lei n. 10.188/2001 com a finalidade de atender à necessidade de moradia da 
população de baixa renda sob a forma de arrendamento residencial com opção de 
compra, nos termos do art. 1º da referida lei. 

Obediência à lei é para todos – Ao analisar o caso, relator, desembargador federal 
Carlos Augusto Pires Brandão, entendeu que, “diante de expressa previsão legal e 
que o imóvel impugnado está inserido no PAR, é direito da arrendadora, in casu, a 
Caixa Econômica Federal, reaver a posse do bem, inexistindo abusividade nas 
cláusulas que dispõe acerca do assunto”. 

Segundo o magistrado, a inadimplência das taxas de condomínio e IPTU gerou a 
rescisão do contrato e o ajuizamento da ação de reintegração de posse, prevista na 
lei e no contrato, não havendo que se falar em afronta ao direito de moradia quando 
verificada a inadimplência do arrendatário. 

“O inadimplemento das citadas taxas não é negado pelo apelante, sustentando a 
manutenção do imóvel com fundamento no princípio da função social da 
propriedade e dignidade da pessoa humana”, afirmou o desembargador ao 
esclarecer que “o direito fundamental da dignidade humana, a função social da 
propriedade e o direito à moradia não podem servir de fundamento para beneficiar 
aqueles que infringem os preceitos legais que regem seu exercício. A obediência à lei 
e às normas devem ser seguidas por todos e não só pela Administração Pública”. 

A Turma, portanto, acompanhando o voto do relator, negou provimento à apelação. 

Processo: 0011062-17.2010.4.01.3300 

Data do julgamento: 25/01/2023 

Data da publicação: 07/02/2023 

JG/CB 

FONTE: Assessoria de Comunicação Social 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

 
2. É irregular o encerramento das atividades de empresa sem quitação 

de infração ambiental 

A 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) negou provimento ao 

recurso de uma empresa que foi extinta sem quitar as obrigações resultantes de 

infração ambiental e pretendia deixar de pagá-las. Os sócios alegaram no Tribunal 

que houve prescrição devido à paralisação do processo por mais de três anos. Ainda 

pediram o desbloqueio de valores e proibição de novos bloqueios de bens e dinheiro. 

Ao analisar o processo, a relatora, desembargadora federal Gilda Sigmaringa Seixas, 
observou que, à época da lavratura do auto de infração a empresa estava em 
atividade. “Assim, não pode ser entendido como “regular” o encerramento da pessoa 



jurídica sem a quitação de suas obrigações, “notadamente no caso dos autos, em que 
a apuração da infração ambiental teve início quando exercia sua atividade 
empresarial normalmente”, destacou. 

Disse a magistrada que não ocorreu a alegada prescrição, visto que o processo 
administrativo não ficou na pendência de julgamento no prazo superior a três anos 
e que sequer após o julgamento na primeira instância administrativa houve tal 
paralisação. 

Sobre o argumento da empresa de ter havido nulidade da citação, a desembargadora 
ressaltou que as várias tentativas de citação do devedor principal foram certificadas 
pelo oficial de justiça, autorizando a sua citação por edital. 

O Colegiado, por unanimidade, acompanhou o voto da relatora e negou provimento 
ao agravo de instrumento na execução fiscal ajuizada para a cobrança da multa 
ambiental. 

ME/JR/CB 

FONTE: Processo: 1010246-04.2022.4.01.0000 
Data do julgamento: 31/03/2023 

Assessoria de Comunicação Social 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

 

3. Sócios de empresa que foi desfeita irregularmente podem ser 

responsabilizados por débitos fiscais 

Na execução fiscal, comprovada a dissolução irregular da empresa, é cabível a 
responsabilização dos sócios pelo débito à época da dissolução. O entendimento é da 
7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) ao analisar recurso de 
um dos antigos sócios de uma empresa contra a decisão que permitiu o 
redirecionamento da execução aos sócios à época da dissolução. 

Segundo consta dos autos, a dissolução irregular da empresa devedora foi constatada 
por um oficial de justiça em 2017, quando foi identificado que a sociedade deixou de 
funcionar em seu endereço cadastrado e não informou a mudança de endereço ou 
encerramento das suas atividades, conforme é exigido pela legislação. 

O recorrente alegou, genericamente, que o funcionamento da empresa “acontece em 
sítio virtual e por meio de canal de comunicação eletrônico e de telefonia”. Contudo, 
ele não comprovou as atividades virtuais na junta comercial. 

Para o relator do caso, desembargador federal Hercules Fajoses, “havendo indícios 
de dissolução irregular, inverte-se o ônus da prova, cabendo ao contribuinte elidir, 
na ação própria, a sua responsabilidade, o que não ocorreu”. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconhece que não há 
necessidade de “instauração de incidente de desconsideração da personalidade 



jurídica para inclusão de sócio no polo passivo da execução fiscal”. Logo, a 
jurisprudência da Corte Superior afirma que “em execução fiscal de dívida ativa 
tributária ou não tributária, dissolvida irregularmente a empresa, está legitimado o 
redirecionamento ao sócio-gerente”, concluiu o desembargador. 

O Colegiado acompanhou o voto do relator, 

Processo: 1012388-83.2019.4.01.0000 

Data do julgamento: 26/04/2023 

Data da publicação: 28/04/2023 

RF/CB 

FONTE: Assessoria de Comunicação Social 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

 
4. Incabíveis os pedidos de nulidade da execução extrajudicial e de 

revisão contratual após a arrematação do imóvel 

A 5ª Turma do Tribunal Regional Federal (TRF1) decidiu que não são cabíveis os 

pedidos de nulidade de execução extrajudicial e de revisão contratual após imóvel 

ter sido arrematado. Dessa maneira, o TRF1 julgou improcedente os pedidos de 

autora no tocante à nulidade da execução extrajudicial e à revisão contratual e deu 

parcial provimento à apelação em face da sentença que extinguiu o processo sem 

resolução de mérito. 

Sustentou a mutuária, em síntese, que o pedido de nulidade da execução 
extrajudicial não perde o objeto em face da arrematação do imóvel. Defendeu que 
deve ser anulada a execução extrajudicial em razão de a autora não ter sido intimada 
para quitar a dívida (purgar a mora) e nem quanto à realização do leilão. A 
requerente pediu a posterior revisão do contrato “para assegurar o direito do 
mutuário contra os atos abusivos do agente financeiro na medida em que seja 
possível purgar a mora por meio de depósitos judiciais” e a manutenção no imóvel 
enquanto houver a revisão e a recuperação do contrato originário. 

Execução extrajudicial de acordo com a norma – Ao analisar o processo, o relator, 
desembargador federal Carlos Augusto Pires Brandão, afirmou que houve a 
arrematação da propriedade por terceiros – no entanto, permanece o interesse de 
agir da parte autora quanto ao pedido formulado referente à nulidade da execução 
extrajudicial. 

Segundo o magistrado, o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor 
do fiduciário ocorre em caso de inadimplemento da obrigação objeto do 
financiamento imobiliário quando intimada a parte e decorrido o prazo para a 
purgação da mora, nos termos dos parágrafos do artigo 26 da¿Lei¿nº 9.514/97. A 
propriedade foi consolidada à instituição financeira e posteriormente vendida em 
leilão. 



O relator observou que consta dos autos certidão cartorária comprovando a 
notificação pessoal da mutuária a quitar o débito, registrando a negativa dela para 
assinar a notificação. 

Argumentou o desembargador que as certidões dos escrivães do Juízo revestem-se 
de presunção¿juris tantum¿de legitimidade e de veracidade em razão da fé pública 
de que gozam tais agentes auxiliares do Juízo, somente podendo ser desconstituída 
mediante a produção de prova idônea em sentido contrário, o que não ocorreu¿in 
casu. 

Dito isso, ressaltou o magistrado, “forçoso concluir que o procedimento de execução 
extrajudicial discutida nestes autos obedeceu à norma expressa na Lei nº 9.514/97, 
condição que configura motivo justo para legitimar a consolidação da propriedade 
em nome da apelada e posterior venda do bem em leilão público”. 

A Turma, nos termos do voto do relator, anulou em parte a sentença e, passando ao 
mérito, julgou improcedente o pedido referente à nulidade da execução do imóvel 
objeto dos autos. 

Processo: 1000059-71.2017.4.01.3504 

Data do julgamento: 07/02/2023 

GA/CB 

FONTE: Assessoria de Comunicação Social 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

 
5. Dívida tributária de empresa filial pode ser cobrada da matriz ainda 

que não tenham o mesmo CNPJ 

O Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1), em julgamento na 8ª Turma, 

decidiu que dívida tributária que teve origem na atividade de empresa filial pode ser 

cobrada da matriz ainda que não tenham o mesmo CNPJ. O Colegiado decidiu pela 

exclusão de parte do débito que seria de responsabilidade de uma empresa filial 

executada da Certidão da Dívida Ativa (CDA). 

A União apelou ao TRF1 pretendendo a reforma da sentença para restabelecer a 
cobrança integral da CDA executada por ausência de liquidez e certeza. Já a empresa 
pediu a declaração de nulidade da CDA executada por ausência de liquidez e certeza 
e reforma da sentença para exclusão dos valores relativos à Selic e multa. 

O relator, juiz federal Maurício Rios Júnior, convocado pelo TRF1, ao analisar o 
processo, destacou que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) entende que filial é 
pessoa jurídica que integra o patrimônio da empresa matriz com a qual compartilha 
estatuto, sócios e a própria firma, devendo ser considerada uma universalidade de 
fato sem personalidade jurídica própria de modo que o patrimônio de ambas ou, na 
verdade, da matriz, responde pelas dívidas da filial. 



De acordo com o magistrado, “embora a autonomia tributária de cada um dos 
estabelecimentos, dotados que são de CNPJ próprios, mas onde a inscrição da filial 
é derivada da numeração atribuída à matriz não impede que o patrimônio desta 
última seja alcançado para quitar dívida tributária com origem na atividade 
empresarial daquela outra”. 

A Turma acompanhou o voto do relator e deu parcial provimento à apelação da 
União para manter na CDA os valores excluídos pela sentença. Já em relação à 
apelação da empresa, o Colegiado reduziu a multa aplicada sobre o débito atualizado 
para o percentual de 20%. 

Processo: 0011543-58.2002.4.01.3300 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO – TRF 4 

 
1. Caixa deve restituir valores à empresa que sofreu golpe por internet 

banking 

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) determinou que a Caixa 
Econômica Federal restitua o valor de R$ 76.703,51 a uma empresa que atua no 
comércio de artigos de cama, mesa e banho, sediada em Curitiba, que sofreu golpe 
no uso do serviço de internet banking. A decisão foi proferida por unanimidade pela 
12ª Turma em 17/5. 

A ação foi ajuizada pela empresa. No processo, o proprietário narrou que, no dia 
12/08/2015, utilizando o seu computador pessoal, teve problemas para acessar a 
conta corrente da empresa no serviço de internet banking da Caixa. Em seguida, ele 
recebeu ligação telefônica de uma pessoa que se passou por funcionário do banco, 
“solicitando informações da conta, bem como que informasse a senha, no intuito de 
liberação do sistema”. 

O proprietário alegou que, após ter fornecido os dados, foram realizadas, na conta 
da empresa, contratações de empréstimos do sistema “Giro Fácil” da Caixa e 
transferências retirando os valores que estavam depositados. 

A 6ª Vara Federal de Curitiba proferiu sentença determinando “a nulidade dos 
empréstimos ‘Giro Fácil’ contratados na conta corrente de titularidade da parte 
autora, a condenação da Caixa a restituir à autora a quantia de R$ 19.200,00, bem 
como de eventuais valores efetivamente pagos pela autora no que se refere aos 
empréstimos ‘Giro Fácil’ mencionados”. A decisão estabeleceu que os valores a 
serem restituídos deveriam ser atualizados com correção monetária e juros. 



Na fase de execução da sentença, o Núcleo de Contadoria Judicial da Justiça Federal 
do Paraná calculou que o montante atualizado e corrigido que a instituição financeira 
deveria ressarcir seria de R$ 76.703,51. 

A Caixa recorreu ao TRF4, sustentando que “a sentença determinou o pagamento de 
R$ 19.200,00 que atualizados e somados aos 10% de honorários totalizam R$ 
38.578,29. No entanto, o valor apurado pela Contadoria não seguiu o que foi 
determinado”. O banco argumentou que “a sentença não teria determinado a 
devolução dos valores contratados por meio dos empréstimos ‘Giro Fácil’, 
declarando, apenas, a nulidade dos contratos e a restituição de eventuais parcelas 
pagas”. 

A 12ª Turma negou o recurso e manteve válida a quantia de R$ 76.703,51. Segundo 
o relator, desembargador João Pedro Gebran Neto, “a sentença determinou a 
restituição de eventuais valores efetivamente pagos pela parte autora no que se refere 
aos empréstimos ‘Giro Fácil’. Dessa leitura, sem dúvida ressai que se trata de mera 
consequência da decretação de nulidade dos contratos de ‘Giro Fácil’ considerados 
ilegais”. 

Em seu voto, ele destacou que “a divergência entre os valores apurados decorre de a 
Caixa ter atualizado apenas a parcela debitada do saldo credor da conta corrente, no 
total de R$ 19.200,00, deixando de considerar as parcelas pagas dos contratos de 
empréstimo ‘Giro Fácil’”. 

O magistrado concluiu que “não há que se falar em violação à coisa julgada, devendo 
ser acatado o cálculo da Contadoria Judicial, no qual se considerou todo o valor 
debitado indevidamente da conta corrente, bem como, todas as prestações pagas 
relativamente aos contratos de empréstimos efetuados de forma fraudulenta”. 

FONTE: TRF4 

 

2. Compradores de imóvel em APP herdam obrigação de demolir 

construções irregulares 

A Justiça Federal determinou a intimação de cinco pessoas que adquiriam um imóvel 
em Guabiruba (SC), onde existem construções com ordem de demolição definitiva 
por estarem em área de preservação, para que comprovem o cumprimento da 
obrigação. A ordem original foi expedida em uma ação civil pública do Ministério 
Público Federal (MPF) contra o antigo proprietário, que vendeu o terreno. 

Segundo a decisão proferida ontem (9/5) pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Brusque, 
devem ser demolidas benfeitorias como casa, edícula e curral, erguidas a menos de 
15 metros de margem, dentro da zona de amortecimento do Parque Nacional da 
Serra do Itajaí, na localidade de Cristalina. A sentença foi proferida em julho de 2020 
pela vara de Brusque e confirmada em novembro de 2021. 

Intimada a cumprir a sentença, o proprietário original tentou impugnar a ordem, 
mas o pedido foi negado. A Justiça aplicou multa e ele acabou informando a venda 



do imóvel. O MPF requereu o redirecionamento da execução para os novos 
proprietários, o que foi aceito pelo Juízo. 

“Considerando o fato de se tratar de obrigação ambiental que ostenta natureza 
propter rem (vinculadas à coisa e não à pessoa), entendo cabível o redirecionamento 
da execução das obrigações de fazer aos compradores indicados”, entendeu o Juízo. 

“A responsabilidade pelo dano ambiental é objetiva [e a legislação] determina que o 
poluidor seja obrigado a indenizar ou reparar os danos ao meio-ambiente e, quanto 
ao terceiro, preceitua que a obrigação persiste, mesmo sem culpa, de modo que os 
adquirentes do imóvel em que as atividade ilícitas foram praticadas herdaram o ônus 
de recuperá-la”, conclui a decisão. 

Outra obrigação da sentença é a apresentação de um plano de recuperação de área 
degradada (PRAD) pela supressão de vegetação nativa. Os novos proprietários terão 
30 dias para comprovar a execução das medidas. 

FONTE: TRF4 
 

3. Justiça Federal extingue ação para suspender eventual compra de 

imóveis rurais no Oeste de SC por empresa estrangeira 
 

A Justiça Federal extinguiu sem julgar o mérito uma ação popular de autoria do ex-
prefeito de Chapecó (SC), Luciano José Buligon, para suspender a eventual venda de 
imóveis de agricultores da região para uma empresa estrangeira, o que ocorreria sem 
cumprimento dos requisitos para utilização das terras. A juíza Heloisa Menegotto 
Pozenato, da 2ª Vara Federal do município, entendeu que a ação popular não é o 
instrumento jurídico adequado para discutir a questão. A sentença foi proferida 
sexta-feira (26/5). 
Segundo o autor, as negociações devem ser consideradas nulas, porque a o 
descumprimento dos requisitos legais poderia “caracterizar lesão a um dos maiores 
patrimônios públicos do Estado brasileiro, a soberania nacional”. Para a juíza, “a 
ação popular visa à desconstituição de ato ilegal e lesivo ao patrimônio público, [que 
são] os bens e direitos de valor econômico, artístico, estético, histórico ou turístico” 
e “a soberania popular não pode ser enquadrada como patrimônio público”. Heloisa 
observou ainda que o ato discutido, conforme descrito na ação, não configuraria 
lesão à “moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e 
cultural”. 
O autor da ação alegou que representantes da empresas Eldorado Brasil Celulose 
S/A e Paper Excellence BV, com sede na Holanda, estariam sondando agricultores 
da região Oeste de Santa Catarina com o objetivo de comprar suas propriedades. A 
empresa Paper estaria consolidando a aquisição da J&F Investment S.A., 
controladora da Eldorado, que seria a maior empresa de celulose do país. 
As pessoas jurídicas estrangeiras ou controladoras de empresas nacionais só 
poderiam adquirir imóveis rurais no Brasil para implantação de projetos agrícolas, 
pecuários, industriais, ou de colonização, vinculados aos seus próprios objetivos 
estatutários. Além disso, os projetos de aquisição devem ser aprovados pelo 
Ministério da Agricultura; a soma das áreas rurais pertencentes a pessoas 



estrangeiras, físicas ou jurídicas, não pode ultrapassar a um quarto da superfície dos 
municípios onde se situem e, quando a área a ser adquirida ultrapassar 100 módulos 
de exploração indefinida (MEI), é necessária autorização do Congresso Nacional. 
A ação pedia uma liminar para suspender a transferência das ações até que fossem 
apresentados à Justiça os projetos com autorização do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (Incra) e do Congresso. Cabe recurso ao Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região (TRF4), em Porto Alegre. 
AÇÃO POPULAR Nº 5007144-10.2023.4.04.7202 
Fonte: Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4)  
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

1. CCJ aprova perda da herança após sentença definitiva contra 

herdeiro indigno 

 
Já aprovada pelo Senado, proposta deverá seguir para sanção presidencial 
 
A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania da Câmara dos Deputados 
aprovou o Projeto de Lei 7806/10, do Senado, que determina a perda automática da 
herança nos casos de indignidade, após o trânsito em julgado da sentença penal 
condenatória do herdeiro indigno. A proposta altera o Código Civil.  
Atualmente, o código estabelece que a perda da herança deverá ser declarada em 
sentença judicial, e o direito de demandar na Justiça a exclusão do herdeiro ou 
legatário extingue-se em quatro anos, contados da abertura da sucessão.  
São considerados indignos e excluídos da herança aqueles que participarem de 
homicídio doloso, ou tentativa, contra a pessoa de quem for herdeiro; os que 
acusarem caluniosamente em juízo o autor da herança ou incorrerem em crime 
contra a sua honra; e os que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou 
obstarem o autor da herança de dispor livremente de seus bens por ato de última 
vontade.  
Opiniões 
“A proposta é conveniente e oportuna, ao proteger o autor da herança e afastar 
herdeiros e legatários indignos, que, com sua conduta, atentem contra a vida, a 
segurança e a dignidade daquele”, afirmou o relator do projeto, deputado Helder 
Salomão (PT-ES). 
O deputado Gilson Marques (Novo-SC) também defendeu o texto. “O projeto corrige 
uma injustiça da lei. O filho que mata o pai pode ter direito à herança, assim como o 
que acusa o pai de crime grave”, disse.  
A proposta tramitou em caráter conclusivo e não foi modificada na Câmara. 
Portanto, poderá seguir para sanção presidencial, a menos que haja recurso para 
votação pelo Plenário. 

ÍNTEGRA DA PROPOSTA 

•  PL-7806/2010 
Fonte: Agência Câmara  
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